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De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  25/02/2026 às 10:22:10

Setores (CC):

GLIC

Setores envolvidos:

PRES, SECEX, GCF, GLIC, GRS, PROJUD, GLIC-COMP, GLIC-PREG, GCF-FIN, GLIC-Apoio, GCONT, GCONT-CONT

DISPENSA Nº 006/2026 - Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios

- AMM

 

DESPACHO INICIAL

 

Processo nº:  008/2026

Dispensa nº: 006/2026

Interessado:
 Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do

Calcário - CISREC

Assunto:
 Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para

participação do CISREC.

Memorando nº:
 Memorando 035/2026 - Requisição de Compras ou Serviços – 41º Congresso Mineiro de

Municípios - AMM

Considerando a necessidade Institucional quanto necessidade de espaçõ adequado para participação no referido
evento , e em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 

Determino a adoção das providências iniciais para a perfeita condução do processo, ficando desde logo partes aqui
selecionadas como interessados, cientes da referida instauração e da sua participação dentro daquilo que lhe
compete, respeitando sempre os princípios norteadores. . 

O presente despacho visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, conforme preceituado na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.
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_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 25/02/2026 10:22:25 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A33C-D7FA-9BB5-8861 

Memorando 035/2026        2/127



 Memorando 035/2026

De: Aline O. - GRS-Clínica

Para: SECEX - Secretaria Executiva 

Data:  11/02/2026 às 14:02:40

 

Prezado,

Em anexo, encaminho a Requisição de Compras ou Serviços referente à locação de espaço para a participação do
CISREC no 41º Congresso Mineiro de Municípios, a ser realizado nos dias 5 e 6 de maio de 2026, no Expominas, em Belo
Horizonte/MG, promovido pela Associação Mineira de Municípios (AMM).

A presença do CISREC neste evento é fundamental para fortalecer a representatividade do consórcio em Minas Gerais,
ampliar nossa visibilidade institucional e apresentar os avanços conquistados ao longo de anos de atuação, destacando
nosso compromisso com a inovação e o desenvolvimento regional.

O documento está em conformidade com as orientações recebidas e tem como objetivo a abertura do processo
administrativo para viabilizar a contratação do espaço.

Também em anexo, encontra-se:

• A Proposta com o valor indicado na Requisição de Compras ou Serviços;
• O Manual do Expositor, contendo as diretrizes e especificações para a utilização do espaço durante o evento.

Além disso, segue também o link do mapa do evento para consulta da localização dos estandes:

https://observatorio.amm-mg.org.br/estandes

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

_

Aline Marçal de Oliveira  

Coordenadora de Clínica / Pregoeira

Anexos:

41_Congresso_Mineiro_de_Municipios.pdf

Manual_do_Expositor_2026.pdf
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MINAS GERAIS NO CENTRO DAS DECISÕES
MUNICÍPIOS UNIDOS POR UM BRASIL FORTE

05 E 06 | MAIO | 2026 | EXPOMINAS | BELO HORIZONTE
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ESPAÇO AMM NA CIDADE ADMINISTRATIVASEDE AMM

CONHEÇA A AMM

 Associação Mineira
de Municípios
(AMM) representa
os 853 municípios
de Minas Gerais,
fortalecendo a
gestão pública e
defendendo os
interesses das
cidades mineiras.

Fundada em 1952, é referência nacional pela atuação técnica e
política. Com mais de 98% dos municípios mineiros filiados,
realiza cerca de 1.800 atendimentos mensais em áreas técnicas,
mais 150 de cursos de formação por ano capacitando mais de
2773 servidores públicos municipais em 2024.

Oferece soluções como o Diário Online, que reduz custos em até
80%, e o AMM Licita, que moderniza as compras públicas.

Reconhecida por sua qualidade na capacitação de servidores e
inovação, a AMM também promove o maior evento municipalista
da América Latina
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SIGA A AMM NAS REDES SOCIAIS

A presença digital da AMM amplia o alcance
institucional e garante visibilidade constante para
os eventos e marcas parceiras.

 A AMM transforma comunicação
em influência e engajamento
com gestores públicos.

31 2125-2400

/amm.mg

/ammminasgerais

/ammg.oficial

/amm_mg

/ammmg

/amm.mg

/amm_mg
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O Portal AMM, com aproximadamente
100 mil acessos mensais, mantém
gestores e servidores informados sobre
prazos importantes, ações da AMM e
todos os cursos oferecidos pela EGM.

REVISTA E PORTAL AMM

A revista é enviada a todas as prefeituras,
Câmaras Municipais, entidades, autarquias,
órgãos públicos, deputados estaduais e aos
parlamentares federais que representam Minas.
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O Congresso Mineiro de Municípios é o
maior evento municipalista da America
Latina, realizado anualmente pela AMM.
Reúne lideranças políticas, técnicas e
institucionais de todo o estado em dois
dias de capacitação, troca de
experiências e networking qualificado.

SOBRE O CONGRESSO

Reconhecido como uma plataforma de diálogo entre o setor público e o
privado, o Congresso conecta quem governa a quem oferece soluções reais
para os desafios da gestão pública. Em 2026, com o tema “Minas Gerais no
Centro das Decisões", destaca o protagonismo dos municípios na
construção de um Brasil mais equilibrado e eficiente.
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Com estrutura moderna e alta circulação de
autoridades e gestores municipais, a Feira é o
ambiente certo para gerar negócios, conquistar
visibilidade e conectar sua marca aos
tomadores de decisão.

•  Apresentar soluções diretamente aos
tomadores de decisão
• Estabelecer parcerias institucionais
•   Gerar leads qualificados e novos negócios
•   Demonstrar cases e inovações com alto
impacto para a gestão pública.

Integrada à programação do Congresso,
a Feira para o Desenvolvimento dos
Municípios é o principal espaço para
apresentar produtos, serviços e soluções
inovadoras voltadas ao setor público.

Um ponto de encontro estratégico
para empresas e instituições que
desejam se destacar no relacionamento
com o poder público mineiro e
fortalecer parcerias de longo prazo.
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O Congresso também abriga o Prêmio
AMM de Boas Práticas na Gestão
Municipal, que valoriza e divulga projetos
inovadores desenvolvidos por prefeituras
de Minas Gerais em diversas áreas:
educação, saúde, meio ambiente, inovação,
assistência social, cultura e mais.

A premiação é uma vitrine para
as iniciativas que transformam a
administração pública e
melhoram a vida da população.
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NÚMEROS DA EDIÇÃO ANTERIOR

+DE
11 MIL

30
MIL
METROS
QUADRADOS
DE ÁREA
OCUPADA

788 MUNICÍPIOS
REPRESENTADOS

+DE
300
ESTANDES
NA FEIRA+DE

600
PREFEITOS
E VICES

+DE
100
PALESTRAS,
PAINÉIS E
OFICINAS 

+DE 1.600
HORAS DE CONTEÚDO GRATUITO

PARTICIPANTES DA
ÚLTIMA EDIÇÃO +DE

93MIL
VISUALIZAÇÕES SÓ NOS
POSTS DE VÍDEOS
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O QUE SAIU NA MÍDIA
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O QUE DISSERAM NA ÚLTIMA EDIÇÃO

Fizemos uma grande parceria
com a AMM e sabemos a
importância deste Congresso,
que possui uma feira
maravilhosa e um público que
vem buscar capacitação e
relacionamento. O evento reflete
o compromisso municipalista e
comprometimento com o
desenvolvimento.
Presidente do Sebrae Minas,
Marcelo de Souza e Silva  

É uma alegria muito grande para
a Cemig estar presente no
Congresso Mineiro de
Municípios, principalmente
durante a entrega do Prêmio
AMM de Boas Práticas na Gestão
Municipal.
Diretor da CEMIG,
Rubens Soalheiro

Quando a gente lembra do
tamanho do nosso estado, eu
ouso dizer que existem duas
formas de conhecermos melhor
Minas Gerais. Primeiro, é através
da ALMG, porque lá estão os 77
representantes de todas as
regiões, e a segunda forma é
participando deste Congresso
Mineiro de Municípios da AMM
Presidente da ALMG,
Tadeu Martins Leite

Neste Congresso Mineiro de
Municípios podemos ver
prefeitos de todos os partidos,
do PL ao PT, e precisamos
manter essa unidade. O Brasil
precisa de Minas Gerais,
portanto, parabéns por esse
evento grandioso.
Presidente da Confederação
Nacional de Municípios (CNM),
Paulo Ziulkoski
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SEJA PATROCINADOR E:
✅  Alcance milhares de gestores
públicos e formadores de opinião
✅  Posicione sua marca como parceira
da administração pública
✅  Ganhe visibilidade em mídia
espontânea, materiais e redes sociais
✅  Construa relacionamento direto com
prefeituras e lideranças políticas
✅  Associe sua imagem a um evento de alto
impacto e reputação positiva

VANTAGENS DE SER PATROCINADOR / EXPOSITOR

Sua empresa ou instituição
também pode participar como
patrocinador ou expositor na
Feira para o Desenvolvimento dos
Municípios.

Uma oportunidade de apresentar seus serviços a
um público técnico e decisor, em um ambiente de
grande circulação e foco em soluções práticas.
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SEJA PATROCINADOR

CONTRAPARTIDAS
DIAMANTE ESMERALDA OURO PRATA BRONZE

R$ 750 MIL R$ 500 MIL R$ 300 MIL R$ 200 MIL R$ 100 MIL

Anúncio na Revista Notícias das Gerais - Especial Congresso

Exibição de vídeo de até 30” na abertura do evento

Exibição de vídeo de até 30” em sala técnica específica

Inserção da marca em redes sociais, e-mail marketing, certificados e pastas

Inserção da marca nos Crachás, fundo de palco e sinalizações internas

Blimp - entrada do Expominas - 1 unidade

Espaço para montagem de estande

Banner no portal da AMM

Banner no hotsite do evento com link direcionado

Citação da marca pelo mestre de cerimônia na abertura do evento

Inserção de flyer na bolsa dos congressistas

01 palestra técnica de 30 minutos no palco principal

02 palestras técnicas de 50 minutos em sala para 100 lugares (uma por dia)

01 palestra técnica de 50 minutos em sala para 60 lugares

Mailing dos visitantes autorizados

Assento no palco da abertura oficial do evento

02 credenciais de acesso à sala vip do evento

Fala de 10 minutos do representante da empresa na abertura oficial do evento

Fala de 10 minutos do representante da empresa na entrega do Prêmio de Boas Práticas

✅ 
✅

✅

✅

✅

72 m2

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅ 
✅

✅

✅

54 m2

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅ 

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

✅

1 PÁGINA 1 PÁGINA
1/2
PÁGINA

36 m2 18 m2 9 m2
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SEJA EXPOSITOR

ADQUIRA SEU
ESPAÇO E
APRESENTE SEU
PRODUTO OU
SERVIÇO PARA
TODO O ESTADO DESCONTO EXCLUSIVO

R$ 990,00 por m² para áreas superiores a 50m².

TRANSFORME ESTA OPORTUNIDADE EM
RESULTADOS - MONTE SEU ESTANDE E
FAÇA PARTE DESTE GRANDE EVENTO!
Adquira seu espaço de piso para exposição com o
investimento de R$ 1.090,00 por m².

CONSULTE AS REGRAS PARA MONTAGEM DOS ESTANDES E
RELAÇÃO DE MONTADORAS OFICIAIS NO MANUAL DO EXPOSITOR
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CONTATO: ELIZANGELA PEREIRA
     (31) 2125-2400 (opção CONGRESSO) | (31) 2125-2426

E-mail: elizangela.pereira@amm-mg.org.br

NÃO PERCA A CHANCE DE SE DESTACAR NESTE EVENTO IMPERDÍVEL! 
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n APRESENTAÇÃO .........................................................................................................................3

n DADOS GERAIS DO EVENTO ................................................................................................ 4

n MONTAGEM DOS ESTANDES / REGRAS PARA UTILIZAÇÃO ..................................5

n NORMAS GERAIS DO EXPOSITOR / LOCATÁRIO .........................................................7

n CREDENCIAMENTO E ACESSO À FEIRA PELO EXPOSITOR / LOCATÁRIO ......9

n MONTAGEM DOS ESTANDES ...............................................................................................10

n EMBARQUE E DESEMBARQUE DE MERCADORIAS DURANTE A MONTAGEM ... 10

n DESMONTAGEM DA ESTRUTURA DOS ESTANDES ..................................................... 11

n TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS PELO EXPOSITOR / LOCATÁRIO ...................... 11

n SEGURO DO EVENTO ............................................................................................................. 12

n DIREITOS AUTORAIS ............................................................................................................... 14

n SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO EVENTO ...................................................................... 15

n SERVIÇOS DE LIMPEZA ......................................................................................................... 15

n BEBIDA ALCOÓLICA ............................................................................................................... 15

n CONSIDERAÇÕES FINAIS ..................................................................................................... 16
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3

A P R E S E N TA Ç Ã O

Prezado EXPOSITOR / LOCATÁRIO:

A Associação Mineira de Municípios (AMM) tem a satisfação de contar com a sua participação 
na 39ª FEIRA para o Desenvolvimento dos Municípios e no 41º Congresso Mineiro de 
Municípios. Esperamos que a FEIRA aumente o nível de exposição de sua marca, produto 
e/ou serviço, além de possibilitar aos gestores públicos e à sociedade, uma amostra de 
produtos e serviços que otimizem e apresentem soluções para uma administração pública 
cada vez mais eficaz.

Para facilitar nossa comunicação, foi elaborado o “Manual do Expositor”, com o objetivo de 
orientá-lo quanto à sua participação na FEIRA. Este manual, parte integrante do contrato de 
locação/cessão gratuita de estandes, contém normas e orientações técnicas e operacionais 
relativas aos períodos pré-EVENTO, montagem, execução e desmontagem do EVENTO, 
obrigando a PROMOTORA/LOCATÁRIA e EXPOSITOR/LOCATÁRIO a cumprirem fielmente 
as diretrizes nele estabelecidas. Ao participar da FEIRA, o EXPOSITOR/LOCATÁRIO aceita e 
dá consentimento ao presente manual e compromete-se a respeitar e a fazer respeitá-lo por 
seus funcionários e/ou empresas contratadas, bem como outras normas que venham a ser 
estabelecidas e informadas.

O cumprimento das normas aqui estabelecidas contribuirá para o sucesso da sua empresa 
e da FEIRA como um todo.

Com o intuito de evitar transtornos, pedimos a sua atenção quanto às normas, prazos e horários 
estabelecidos neste manual, exigidos pela legislação, autoridades e pelo EXPOMINAS BH.

Desejamos sucesso e ótimos negócios a todos!

       Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Presidente da AMM - Prefeito de Patos de Minas
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4

D A D O S  G E R A I S  D O  E V E N T O

NOME DO EVENTO:
41º Congresso Mineiro de Municípios/38ª FEIRA de  
Desenvolvimento dos Municípios Mineiros

PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO:
Associação Mineira de Municípios (AMM)
Av. Raja Gabaglia, 385, Cidade Jardim, 
CEP 30.380-103, Belo Horizonte (MG).

RESPONSÁVEL PELA
COMERCIALIZAÇÃO DOS ESTANDES:
Elizângela Pereira:
(31) 2125-2426 | elizangela.pereira@amm-mg.org.br

RESPONSÁVEL JURÍDICO:
Luiz Paulo Caetano:
luizcaetano@amm-mg.org.br 

FINANCEIRO:
Claúdia Teixeira:
(31) 2125-2434 | claudia.teixeira@amm-mg.org.br

INFORMAÇÕES GERAIS
WhatsApp: (31) 2124-2400 - Opção CONGRESSO
Ana Luiza Freitas:
(31) 2125-2406 | analuiza@amm-mg.org.br

HOTSITE:
www.portalamm.com/41cmm

LOCAL DO EVENTO:
EXPOMINAS - Av. Amazonas, 6.200, Gameleira Belo Horizonte (MG).

HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DA FEIRA

DATA HORÁRIO

05/05/2026 8h às 20h

06/05/2026 8h às 20h

HORÁRIO DE ACESSO DO
EXPOSITOR / LOCATÁRIO:

04/05/2026 15h às 20h

05/05/2026 7h às 21h

06/05/2026 7h às 21h
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5

O Expositor deverá escolher entre as 
empresas credenciadas a montadora que 
fará a montagem do seu estande. Ficando 
expressamente proibido a contratação de 
empresas não credenciadas.

O Expositor não deve deixar para os últimos 
dias a definição da contratação da montadora, 
evitando assim riscos de custos elevados e de 
baixa qualidade dos serviços prestados. 

Recomendamos que se estabeleça entre 
as partes um Termo de Assistência para o 
período de realização do Evento, com multas 
para eventuais atrasos e falhas nos serviços.

O projeto do estande deverá ser aprovado 
pela AMM, conforme condições estabelecidas 
neste manual. É obrigatória a montagem 
de piso, paredes divisórias, iluminação e 
identificação de estande. São terminantemente 
proibidas quaisquer construções em alvenaria 
ou similares. Nenhuma montagem poderá 
ser feita diretamente no piso do Expominas, 
devendo haver sempre forração sob a 
montagem para proteção do piso. 

O estande que dispuser de frente para duas 
ou mais ruas deverá possuir vitrines e/ou uma 
programação visual mínima, que mantenha a 
unidade visual do conjunto do evento e evitar 
grandes paredes nos corredores. Caberá 

também ao Expositor realizar o acabamento 
nas paredes de fundo, laterais e vista superior 
entre estandes vizinhos e com visão do 
mezanino do pavilhão.

Os estandes que expuserem equipamentos de 
grande porte, deverão inserir a implantação 
destes equipamentos no projeto enviado para 
aprovação. É necessário considerar qualquer 
projeção que o equipamento tenha, para bom 
entendimento e análise da ocupação efetiva 
do espaço de cada Expositor.

Fica entendido que são de responsabilidade do 
Expositor e sua montadora todas as obrigações 
trabalhistas, legais e todo e qualquer acidente 
que sejam causados a partir de sua presença, 
de seus funcionários ou de qualquer outra 
pessoa que esteja desenvolvendo algum 
serviço no estande, cabendo-lhes indenizar 
e recompor todos os danos ao Pavilhão, 
ao Promotor e/ou a terceiros. Portanto é 
recomendada a contratação de seguro de 
responsabilidade civil para cobertura destes 
riscos.

Será permitida a montagem de estande com 
piso superior (mezanino) para Expositores 
com áreas térreas iguais ou superiores a 
72m2, com atenção a capacidade de carga do 
piso de cada nível.

N O R M A S  G E R A I S  D O
E X P O S I T O R  /  L O C AT Á R I O
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6

M O N TA G E M  D O S  E S TA N D E S
R E G R A S  PA R A  U T I L I Z A Ç Ã O

IMPORTANTE: A área máxima do piso superior é 
de 40% da área térrea. Não será permitido o uso 
de painéis de vidro no piso superior, somente 
acrílico, policarbonato e/ou material similar.

Enviar no email congresso@amm-mg.org.br 
projeto do estande com: planta baixa, perspectiva 
e/ou elevação com indicação da altura, largura 
e profundidade. Todo detalhamento tecnico do 
projeto com destaque para localização correta 
da elétrica e ART do projeto.

As construções de estruturas de mezanino 
devem obedecer as regras determinadas pelo 
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, 
através da normativa - CBMMG IT 33.

Os estandes poderão ter altura máxima de 
6.00 (h).

Todos os estandes com tablado devem ter o 
piso com rampa de acesso para pessoas com 
deficiência (PCD).

O projeto do estande com piso superior deverá 
estar acompanhado de cálculos estruturais 
e de capacidade de carga (considerar peso 
de pessoas e equipamentos) e de todos os 
documentos complementares, além de ser 
assinado por engenheiro registrado no CREA-
MG, com a apresentação da respectiva ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) do 
projeto e execução recolhida a favor do CREA-

MG e da carteira do CREA do responsável.

A projeção horizontal de qualquer elemento 
da montagem, de produtos expostos, painéis 
de led, iluminação, projeção de imagem e 
instagramáveis deverá, obrigatoriamente, estar 
contida nos limites da área do estande. Não 
serão permitidos quaisquer avanços sobre 
as vias de circulação, inclusive de partes de 
produtos ou equipamentos.

No caso das paredes na divisa com vizinho a 
parede toda deverá ter um bom acabamento. 

Todo e qualquer componente de montagem 
executado no estande que oferecer visibilidade, 
tanto pelos estandes vizinhos quanto pelas 
vias de circulação, somente será permitido se 
o acabamento estiver na mesma qualidade da 
parte frontal do estande.

A parte superior do estande visível àqueles que 
estiverem nas partes mais altas de circulação 
do Expominas deverá ter acabamento em 
qualidade similar à parte frontal do estande, 
de forma a não comprometer a estética da 
exposição.

A fiação elétrica deverá estar devidamente 
instalada, acabada, isolada e embutida.

Jardins, plantas e flores ornamentais serão 
permitidos quando contidas em vasos, 
cestos e outros recipientes, dentro dos limites 
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estabelecidos, sendo vedada a utilização de 
terra solta, areia e pedras para a execução de 
jardins no local. Tais elementos devem ser 
executados de forma que, quando receberem 
água, não ocorram vazamentos nos estandes, 
nas passadeiras ou no piso da área de FEIRA.

É vedada, por medida de segurança, qualquer 
arrumação que importe em afixação de letreiros, 
telas, cortinas, quadros, ou qualquer outro 
material capaz de provocar danos nos tetos e 
estruturas metálicas/ paredes do EXPOMINAS. 
Vale esclarecer que as áreas dos hidratantes, 
extintores de incêndio, escadas e saídas 
de emergência, devem permanecer sempre 

desimpedidas, bem como os corredores atrás 

dos estandes.

Todo expositor deve ter em seu estande um 

extintor de incendio com carga suficiente 

e compativel com os produtos expostos 

e materiais utilizados no estande. Esse 

extintor deverá ser acompanhado de placa 

de identificação anexada ao estande em local 

visível. 

Qualquer dano causado a elementos de 

montagem básica será de responsabilidade do 

EXPOSITOR/LOCATÁRIO, devendo o mesmo 

arcar com os custos de reparo.
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N O R M A S  G E R A I S  D O
E X P O S I T O R  /  L O C AT Á R I O

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO não poderá trans-
ferir, total ou parcialmente, direitos ou respon-
sabilidades assumidas com a PROMOTORA/
LOCADORA, nem sublocar, transferir ou ceder 
qualquer parcela ou o todo da área alugada ou 
cedida, salvo com autorização da PROMOTO-
RA/LOCADORA.

Não será permitida a troca de estandes entre 
EXPOSITORES/LOCATÁRIOS, sem a aprovação 

da PROMOTORA/LOCADORA. Para participar da 
exposição, é imprescindível que o EXPOSITOR/
LOCATÁRIO esteja em dia com os pagamentos 
referentes à locação do estande.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO somente poderá fa-
zer a exposição, distribuição de brindes e pan-
fletos de seus produtos. A apresentação em seu 
estande de produtos por ele não fabricados ou 
representados com exclusividade, mas que se-
jam absolutamente necessários à complemen-
tação de sua linha de produtos será permitida. 

Porém, não poderá ser feita a divulgação nem 
a venda desses produtos e não poderá constar 

nenhuma menção promocional, propaganda ou 
de agradecimento ao fabricante.

Quando o EXPOSITOR/LOCATÁRIO for constituí-
do por holding ou for membro de um grupo em-
presarial, ou ainda, quando possuir empresas 
associadas, poderá apresentar produtos dos 

mesmos, desde que forneça, antecipadamen-
te, à PROMOTORA/LOCADORA, a relação das 
empresas, seus serviços e produtos juntamente 
com os comprovantes de vínculos existentes 
entre elas.

É proibida a distribuição de brindes, amostras, 
folhetos, catálogos, entre outros, fora dos limi-
tes da área do estande do EXPOSITOR/LOCATÁ-
RIO. O EXPOSITOR/LOCATÁRIO  que não res-
peitar esta proibição, será advertido. Em caso 
de reincidência, seus materiais serão recolhidos 
pela segurança oficial do EVENTO e encaminha-
dos ao CAEX (Centro de Atendimento ao Expo-
sitor). Os mesmos serão devolvidos somente 
após a finalização do EVENTO.

É também vedado o uso de aparelhos de am-
plificação para a emissão de mensagens de di-
vulgação e promoção. O volume do som não 
poderá ultrapassar 50 dB (som ambiente – con-
versação normal), sob pena de advertência, em 
primeiro momento e recolhimento do mesmo, 
pela segurança oficial do EVENTO, sendo que a 
devolução somente acontecerá após a finaliza-
ção do EVENTO.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO deverá solicitar au-
torização por escrito da PROMOTORA/LOCA-
DORA para demonstração de produtos, perfor-
mance artísticas, desfiles, robôs e bonecos fora 
do espaço de seu estande. 
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O EXPOSITOR/LOCATÁRIO deverá manter, no 
mínimo, um responsável no seu estande, duran-
te todo o período de funcionamento da FEIRA, 
que deverá ser capacitado a prestar informa-
ções sobre os produtos/serviços.

Fica terminantemente proibida a reprodução de 
músicas, apresentações de bandas, shows, etc, 
sob pena de aplicação de multa estabelecida no 
contrato e corte de energia elétrica do estande 
pela organização do evento.

Espera-se do EXPOSITOR/LOCATÁRIO E DE 
SEUS CONTRATADOS trajes condizentes com o 
formato e a sobriedade exigentes em uma Expo-
sição de Negócios. 

Recomendamos que os Expositores projetem 
uma imagem de profissionalismo na vestimenta 
de sua equipe, seja nos seus funcionários como 
em terceirizados como recepcionistas, atra-
ções, garçons, copeiras, etc. Solicitamos que 
evitem trajes apelativos e inadequados para um 
ambiente de negócios.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO concorda que o sim-
ples fato de tomar parte da FEIRA não lhe as-
segura a concretização de negócios durante a 
mesma.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO fica desde já ciente 
que sua imagem poderá ser captada, durante a 
realização do EVENTO. Dessa forma, todos os 
direitos que possui sobre a sua imagem cap-
tada são, desde já, considerados cedidos à 
PROMOTORA/LOCADORA, de forma gratuita 
e definitiva. Nenhum equipamento, produtos e 

mercadorias expostos poderão ser retirados da 
FEIRA até o término oficial, ou seja, às 20h00 do 
dia 07/05/2026, visando manter o alto padrão 
de qualidade da FEIRA. Em casos especiais, 
a PROMOTORA/LOCADORA poderá autorizar 
a substituição ou a retirada de equipamentos, 
produtos e mercadorias, com o acompanha-
mento da segurança oficial do EVENTO.

Mercadorias destinadas ao abastecimento dos 
estandes durante a realização do EVENTO só 
poderão ser desembarcadas das 07h00 às 
08h00. 

Todo produto de alimentação deverá estar acon-
dicionado em recipiente próprio para transporte.

A corrente elétrica disponível na FEIRA é de 
110V, com 16 amperes.  Em caso de qualquer 
aparelho 220V, o EXPOSITOR/LOCATÁRIO deve-
rá informar a montadora responsável pela mon-
tagem do estande.

A PROMOTORA/LOCADORA recomenda que 
cada estande possua equipamentos de prote-
ção (estabilizadores, chaves automáticas, etc.) 
contra possíveis oscilações de energia ou falta 
de fases, devendo tal equipamento estar em lo-
cal de livre acesso.

Não será permitida a utilização de equipamen-
tos que possam provocar interferência em apa-
relhos elétricos ou eletrônicos expostos em ou-
tros estandes.

O custo do estacionamento do EXPOSITOR/
LOCATÁRIO não é de responsabilidade da PRO-
MOTORA/LOCADORA.
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C R E D E N C I A M E N T O  E  A C E S S O  À  F E I R A

Qualquer filmagem com drone deverá ser pre-
cedida de autorização prévia da PROMOTORA/
LOCADORA.

Importante frisar que é estritamente proibido 
realizar sorteios de brindes, promoções, dis-
tribuição de prêmios ou quaisquer atividades 
similares durante o evento sem a prévia autori-
zação da organização da AMM.

Essa medida visa garantir o cumprimento das 
normas regulamentares e a harmonia do even-
to, assegurando que todas as ações realizadas 
sejam devidamente planejadas e aprovadas.

A PROMOTORA/LOCADORA disponibilizará, 
a partir do dia 01/03/2026, por meio do site 
portalamm.com/41cmm, espaço para que o 
EXPOSITOR/LOCATÁRIO preencha os dados 
para a confecção das credenciais dos partici-
pantes da FEIRA. O cadastramento deverá ser 
realizado até o dia 30/04/2026.

As credenciais do EXPOSITOR/LOCATÁRIO 
serão etiquetadas com nome da empresa, do 
profissional e seu respectivo cargo.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO terá direito a 5 (cin-
co) credenciais a cada 9m2 de estande lo-
cado. O acesso ao local do EVENTO só será 
permitido ao EXPOSITOR/LOCATÁRIO devida-
mente credenciado. Todas as credenciais são 
pessoais e intransferíveis, sem direito a acom-
panhantes.

Para facilitar o acesso do EXPOSITOR/LOCA-
TÁRIO no EVENTO, as credenciais poderão ser 
retiradas no balcão de credenciamento para 
Expositores localizado no Foyer 1 do Expomi-
nas no dia 04/05/2026 a partir das 15h00.

Nos dias 05 e 06/05/2026, as mesmas deve-
rão ser retiradas pelo EXPOSITOR/LOCATÁRIO 
na área destinada ao Expositor, no Credencia-
mento.

A visitação na FEIRA é aberta ao público. Caso haja 

interesse da participação de convidados o credenciamento do 

mesmo deve ser realizado no hotsite: portalamm.com/41cmm, na 

categoria de participação “VISITANTE”.
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M O N TA G E M  D O S  E S TA N D E S

A montagem dos estandes, pela montadora, ini-

ciará no dia 02 de maio de 2026, a partir das 08h.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO terá acesso ao pa-

vilhão a partir das 15h00 do dia 04/05/2026, 

para iniciar os trabalhos de decoração/guarda 

de material.

Os expositores poderão permanecer no pavilhão 

das 15h às 20h para organização dos estandes 

no dia 04/05/2026. Para acesso ao Pavilhão 

durante a montagem, é obrigatório o credencia-

mento para montagem que será avaliado quanto 

a necessidade para liberação ou não pela PRO-

MOTORA/LOCADORA.

É obrigatório o uso de EPI´s (Equipamento de 

Proteção Individual) durante a montagem e des-

montagem do evento. 

E M B A R Q U E  E  D E S E M B A R Q U E
D E  M E R C A D O R I A S

O embarque e desembarque de mercadorias 
em caminhões de pequeno, médio e grande vo-
lume e também de veículos tipo utilitários de-
verão ocorrer exclusivamente pelas docas do 
EXPOMINAS, localizada na Rua Craveiro Lopes.

O EXPOMINAS terceirizou a área das docas para 
uma empresa que organiza e faz gerência do es-
paço de docas, atuando com segurança e proces-
sos atualizados para a logística eficiente da área. 
Além das áreas de estacionamento, a EXPOLOG 
oferecerá aluguel de itens como carrinhos, empi-
lhadeiras e carregadores, e locação de espaços 
para manuseio e depósito temporário.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO será responsável 
pelo transporte, carga, descarga e demais 

despesas necessárias à montagem/decora-
ção de seu estande.

A PROMOTORA/LOCADORA, não se respon-
sabilizará por quaisquer materiais deixados no 
interior dos veículos estacionados no período 
de montagem, realização desmontagem do 
EVENTO.

É vedada, em qualquer hipótese, a guarda de 
qualquer tipo de material de carga nas áreas 
das docas.

Será permitida a entrada apenas de bens que 
estejam de acordo com a legislação vigente, 
com as normas e determinações emanadas 
pelas autoridades públicas competentes e 
com as disposições do Contrato.
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D E S M O N TA G E M  D A  E S T R U T U R A
D O S  E S TA N D E S

A desmontagem da estrutura dos estandes acontecerá a partir das 23h00 do dia 06/05/2026.

Ao término da FEIRA, o EXPOSITOR/LOCATÁRIO deverá retirar todo o material, de sua propriedade, 
do(s) estande (s).

A PROMOTORA/LOCATÁRIA não se responsabilizará pelos objetos deixados no estande.

T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S
P E L O  E X P O S I T O R  /  L O C AT Á R I O

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO que necessite de algum dos serviços constantes da relação de empresas 
oficiais do EVENTO deverá fazer as contratações de forma direta, sendo proibida a contratação de 
outras empresas do ramo:

Fornecedores Oficiais do EVENTO:

SERVIÇOS EMPRESA CONTATO TELEFONE E-MAIL

MONTADORA

ARMIND

Carla 

Marisa 

Adriene

(31) 98795-6552

(31) 98853-6989

(31) 99902-7949

adriene.moreira
@grupoarmind.com.br

FACILITE
 Rony

Feilpe Martins
(31) 99912-4604
(31) 98268-8787

rony.pimenta@
facilitiesexpo.com.br

RBARROS Israel Girundi (31) 98454-1791
israel@rbarros.com.br

comercial@rbarros.com.br

ARMAZÉM DOS
 ESTANDES

Rodolfo Lessa 
Flaviano Dutra 

(31) 99424-0031
(31) 99945-1602

rodolfo@astands.com.br 
flaviano@astands.com.br
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S E G U R O  D O  E V E N T O

Os estandes, bens, produtos, equipamentos e 
pessoas contratadas (prepostos/transportado-
res, etc) são de responsabilidade do EXPOSI-
TOR/LOCATÁRIO, não estando cobertos pelo 
seguro do EVENTO.

A PROMOTORA/LOCATÁRIA se eximirá de 
qualquer responsabilidade por danos causados 
pelo EXPOSITOR/LOCATÁRIO na estrutura do 
Expominas, no estande ou a terceiros. Assim 
sendo, a responsabilidade é do EXPOSITOR/
LOCATÁRIO culpado, razão pela qual 
recomendamos a contratação de seguro do seu 
estande, móveis, decoração e equipamentos, 
além dos produtos em exposição, contra riscos 
de qualquer espécie, durante os períodos de 
montagem, realização e desmontagem da 
FEIRA. O EXPOSITOR/LOCATÁRIO é o único 
responsável por qualquer lesão sofrida por seus 
funcionários ou visitantes durante a permanência 
em seu estande, bem como por danos a bens 
pessoais ou materiais de qualquer natureza, 
causados por roubo, incêndio, raio, tempestade, 
explosão, granizo, infiltrações de água, umidade, 
acidentes, desordem civil, sabotagem e outras 
causas, qualquer que seja sua origem e fonte. 
Os demais fornecedores tais como limpeza, 
buffet, Internet, hotéis serão informados pelo hot 
site do evento.

Para a utilização de serviços não constantes 
da relação de fornecedores da PROMOTORA/
LOCATÁRIA, o EXPOSITOR/LOCATÁRIO deverá 

se certificar da idoneidade da empresa que 
está contratando. Para evitar contratempos, o 
EXPOSITOR/LOCATÁRIO deverá manter em seu 
estande, em caso de fiscalização, a seguinte 
documentação da empresa contratada:

Contrato Social, Cartão CNPJ, relação de 
funcionários na FEIRA, 2ª via da ficha de registo 
de empregados, FGTS (mês anterior à FEIRA) e 
Contrato de Prestação de Serviços.

Os documentos de terceiros e dos próprios 
empregados deverão estar disponíveis 
no estande para serem apresentados aos 
representantes do Ministério do Trabalho, em 
caso de fiscalização.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO não poderá utilizar 
mão-de-obra de menores de 16 anos. A exceção 
é apenas para maiores de 14 anos, na condição 
de aprendiz, observadas as normas aplicáveis.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO também é 
responsável por lesões pessoais ocorridas 
dentro ou fora de seus estandes causadas 
por seus funcionários e/ ou danos a bens 
materiais por eles utilizados ou sob a sua 
responsabilidade e também em relação aos 
danos causados por seus maquinários/
equipamentos e terceirizados.

A ausência de apólices ou ineficácia dessas 
na cobertura dos riscos acima implicará 
em responsabilidade total do EXPOSITOR/
LOCATÁRIO ou terceirizados, por todos os 
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prejuízos que vierem a ocorrer, cabendo-
lhes indenizar e recompor todos os danos 
perante o EVENTO, o espaço e terceiros, 
independentemente dos danos serem 
permanentes ou temporários.

A PROMOTORA/LOCADORA e a empresa de 
segurança da FEIRA não se responsabilizarão 
por danos ou furtos de produtos e materiais 
expostos no estande durante todo o período de 
exposição da FEIRA (dia/noite).

Sugerimos que enviem seus produtos/
equipamentos somente quando houver um 
responsável em seu estande, para o devido 
recebimento e guarda. Durante todo o período 

de montagem, realização e desmontagem do 

EVENTO, o EXPOSITOR/LOCATÁRIO deverá 

manter seus objetos e equipamentos de valores, 

em local seguro e de acesso restrito. Os objetos 

eletrônicos móveis, como notebook, projetores, 

entre outros, deverão ser acondicionados 

em locais fechados e seguros, pelos quais a 

PROMOTORA/LOCADORA e a Segurança da 

FEIRA não se responsabilizarão.

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO que não retirar seus 

produtos e materiais de exposição na noite da 

desmontagem assumirá os riscos, isentando de 

responsabilidade a PROMOTORA/LOCADORA.

D I R E I T O S  A U T O R A I S

De acordo com a Lei nº 9610/98, que regula-
menta os Direitos Autorais, o EXPOSITOR/LO-
CATÁRIO que utilizar música, mesmo por meio 
de rádios AM/FM, deverá recolher taxa especí-
fica em guia própria, fornecida pelo ECAD. O 
valor da taxa deverá ser quitado antes do início 
do EVENTO, devendo o EXPOSITOR/LOCATÁ-
RIO manter a guia paga guardada no estande, 
em caso de fiscalização.

ECAD – Escritório Central de Arrecada-
ção e Distribuição

Rua dos Carijós, 150, Sala 1101, Centro, 
CEP30120-060, Belo Horizonte (MG) 
Telefones: (31) 3273-1221 / 3273-7453.

E-mail: ecadmg@ecad.org.br
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S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  D O  E V E N T O

A PROMOTORA/LOCADORA manterá um ser-
viço de segurança geral da FEIRA durante o 
período integral de montagem, realização e 
desmontagem. Não é de responsabilidade da 

segurança Geral da FEIRA zelar pelos produtos 
expostos em cada estande. Cabe ao EXPOSI-
TOR/LOCATÁRIO interessado contratar segu-
rança para seu estande.

S E R V I Ç O S  D E  L I M P E Z A

A PROMOTORA/LOCATÁRIA manterá um 

serviço de limpeza geral da FEIRA durante o 

período integral de montagem, realização e 

desmontagem. O serviço de limpeza oficial 

atuará nas vias de circulação, administração 

e sanitários. 

O EXPOSITOR/LOCATÁRIO deverá cuidar da 

limpeza de seus estandes, bem como de seus 

serviços de copa. A limpeza das vias de cir-

culação da FEIRA será após o fechamento do 

EVENTO. Ao sair do estande, o EXPOSITOR/

LOCATÁRIO deverá eliminar o lixo produzido.

Fora deste período, o EXPOSITOR/LOCATÁ-

RIO deverá acondicionar o lixo em seu es-

tande ou providenciar o descarte adequado 

do mesmo.

B E B I D A  A L C O Ó L I C A

É vedada a distribuição, ainda que gratuita, de bebidas alcoólicas antes das 17h. O EXPOSITOR/
LOCATÁRIO que possua o ramo de atividade de comercialização/distribuição das mesmas poderá 
efetuar a comercialização de embalagens fechadas, para consumo externo, sendo proibido qual-
quer tipo de degustação.
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O desconhecimento das normas aqui estabe-
lecidas, não exime o EXPOSITOR LOCATÁRIO 
e seus contratados (montadora e demais pes-
soas envolvidas no EVENTO) das penalidades, 
multas, sanções e responsabilidades previs-
tas neste REGULAMENTO e no contrato, que, 
ocorrendo, serão assumidas pelo EXPOSITOR/
LOCATÁRIO, seja qual for a natureza, solidária 
e independentemente da ordem da nomeação.

Os casos omissos ou questões controversas 
constantes do presente Regulamento serão de-

cididos pela PROMOTORA/LOCADORA, cujas 
decisões serão irrecorríveis.

Se necessário, novas normas serão estabeleci-
das para o bom funcionamento da FEIRA.

Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Presidente da AMM 
Prefeito de Patos de Minas

C O N S I D E R A Ç Õ E S  F I N A I S
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REQUISIÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS (RCS) 

 
Prezada 

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitações 

 
Solicito a realização dos procedimentos administrativos necessários para fins de 

Contratação de empresa para viabilizar a participação do CISREC no 41º Congresso 

Mineiro de Municípios, realizado pela AMM. 

 

Item  Descrição/Especificação Quantidade Preço (R$) 

01 Espaço para montagem de stand com 36m²  

(Stand nº 125) 

01 R$ 39.240,00 

 
1. PREVISÃO NO PCA 

 

Ação estratégica, com intuito de fortalecimento das relações intermunicipais, o 

desenvolvimento regional e para a busca de soluções conjuntas para os desafios 

enfrentados pelos municípios consorciados. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 

O 41º Congresso Mineiro de Municípios, promovido pela Associação Mineira de 

Municípios, configura-se como o mais amplo e representativo encontro 

municipalista do Estado, reunindo autoridades e representantes dos 853 municípios 

mineiros, dentre prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais, parlamentares, 

técnicos, assessores e agentes estratégicos da administração pública. 

Trata-se de ambiente institucional singular, no qual circulam lideranças políticas e 
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administrativas de todas as regiões de Minas Gerais, constituindo-se em espaço 

privilegiado para apresentação de soluções, troca de experiências e articulação 

intermunicipal. 

Nesse contexto, a presença do CISREC no evento assume dimensão estratégica. 

Para além da visibilidade institucional, o Congresso representa oportunidade 

concreta de ampliar o alcance regional do Consórcio, permitindo que gestores de 

municípios ainda não consorciados conheçam sua estrutura organizacional, seus 

serviços, sua governança e os resultados obtidos por meio do modelo cooperativo. 

O contato direto com autoridades municipais possibilita demonstrar, de forma clara 

e técnica, as vantagens da atuação consorciada, especialmente no que se refere à 

otimização de recursos públicos, ganho de escala, qualificação da gestão e 

ampliação da capacidade de oferta de serviços especializados. 

Assim, o evento não apenas fortalece os vínculos com os municípios já integrantes, 

mas também se apresenta como momento oportuno para expansão institucional, 

podendo resultar no interesse de novos entes municipais em aderir ao Consórcio, 

ampliando sua base territorial, sua representatividade e sua capacidade de atuação 

regional. 

A participação ativa do CISREC no Congresso, portanto, transcende a mera 

exposição institucional, configurando-se como investimento estratégico em 

posicionamento e fortalecimento do modelo de gestão consorciada no Estado de 

Minas Gerais. 

O Congresso representa ambiente propício para a consolidação da imagem 

institucional do Consórcio, ampliando sua visibilidade perante autoridades e 

gestores públicos, bem como fortalecendo sua atuação regional como instrumento 

de cooperação intermunicipal voltado à eficiência administrativa e à melhoria da 

prestação dos serviços públicos de saúde. 
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Para o exercício de 2026, o CISREC adota como diretriz institucional o lema 

“Criatividade + Austeridade = Presença marcante e inteligente!” , reafirmando seu 

compromisso com a responsabilidade na aplicação dos recursos públicos, aliada à 

inovação na forma de apresentar resultados, soluções e projetos estruturantes aos 

municípios consorciados. 

A contratação de espaço institucional no evento possibilita: 

• Apresentar as ações desenvolvidas pelo Consórcio e seus resultados concretos;  
• Fortalecer o relacionamento com os municípios consorciados; 
• Dialogar com gestores públicos de outras regiões do Estado; 
• Prospectar parcerias e soluções técnicas voltadas ao aprimoramento da gestão 

pública; 
• Reafirmar o papel do CISREC como referência em governança consorciada. 

Dessa forma, a contratação do espaço para montagem do estande institucional 

mostra-se necessária e adequada aos objetivos institucionais do CISREC para o 

exercício de 2026, estando em consonância com os princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público. 

 
3. FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL 

 

O serviço será entregue durante os dias 05 e 06 de maio de 2026, com a 

disponibilização de espaço para montagem de estande para o evento, a se realizar 

no EXPOMINAS – Av. Amazonas, 6200, Gameleira – Belo Horizonte/MG, a partir 

do dia 04 de maio de 2026. 

 
4. GESTOR E FISCAL 

 

O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 

responsáveis:  

GESTOR DO CONTRATO: Rayanny Castro dos Santos - Gerente de Contratos - 
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contratos@cisrec.mg.gov.br  

FISCAL DO CONTRATO: Aline Marçal de Oliveira - Coordenadora de Clínica - 

clinica@cisrec.mg.gov.br. 

 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 Executar os serviços conforme especificações da Requisição e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
garantindo que esteja livre e adequado para uso nas datas acordadas. 
 

5.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração; 

 
5.3  Assegurar que o espaço locado esteja em condições apropriadas de 

infraestrutura (como acesso à energia elétrica, segurança básica e ambiente 
limpo) para a montagem e utilização do estande durante o evento. 

 
5.4 Cumprir os prazos estabelecidos para a liberação do espaço, garantindo a 

entrega em tempo hábil para a montagem do estande a partir do dia 6 de maio 
de 2025. 

 
5.5 Informar previamente ao CISREC sobre quaisquer normas ou regulamentos 

específicos relacionados ao uso do espaço, incluindo horários de montagem e 
desmontagem, acessos permitidos e restrições de segurança. 

 
5.6 Disponibilizar apoio técnico para esclarecimento de dúvidas relativas ao espaço 

locado durante todo o período de montagem e realização do evento. 
 

5.7 Garantir que o espaço esteja em conformidade com as normas técnicas, de 
segurança e de acessibilidade exigidas pela legislação vigente. 

 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 Efetuar o pagamento do valor acordado, conforme as condições 
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estabelecidas nesta requisição, após a verificação da correta disponibilização do 
espaço; 

6.2 Utilizar o espaço locado exclusivamente para a finalidade descrita nesta 
requisição, respeitando as normas internas do local do evento e as orientações 
fornecidas pela contratada; 

6.3 Responsabilizar-se pela montagem, desmontagem e manutenção do estande, 
respeitando os prazos e condições de uso estabelecidos pela contratada. 

6.4 Notificar a contratada, por escrito, em caso de quaisquer irregularidades no 
espaço disponibilizado, permitindo a adoção de medidas corretivas em tempo hábil. 

6.5 Garantir a desocupação completa do espaço até o prazo máximo estipulado, 
deixando-o em condições semelhantes às recebidas, salvo desgaste natural 
decorrente do uso regular. 

6.6 Cumprir os prazos e procedimentos definidos para a montagem e 
desmontagem do estande, respeitando as normas de segurança e as regras do evento. 

 
7 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 

pela contratada em sua proposta, no prazo de 30 dias corridos da data do recebimento 

definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados 

pelo CONTRATANTE. 

7.2 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 
contrato. 

7.3 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 

que apre- sentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para 

o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 

considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

7.4 Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da 

CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 
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mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

7.5 Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá 

apresentar, junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: I - 

Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;  

7.6 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis. 

7.7 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

 
8 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
O contrato terá vigência até a conclusão do evento e o pagamento integral do serviço. 

 
 
9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta requisição correrão por dotação orçamentária a ser 

informada pelo setor competente. 

 

 

 

 

Aline Marçal de Oliveira 

Coordenadora de Clínica 
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 Memorando 1- 035/2026

De: MAX P. - SECEX

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  11/02/2026 às 15:52:29

 

DESPACHO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS

DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC

À Gerência de Licitações

1. Trata-se de demanda encaminhada pela Sra. Aline Marçal de Oliveira, visando à locação/contratação de
espaço para participação institucional do CISREC no 41º Congresso Mineiro de Municípios – AMM, a realizar-
se nos dias 05 e 06 de maio de 2026, no Expominas – Belo Horizonte/MG, acompanhada de proposta
comercial e Manual do Expositor, com o objetivo de abertura de processo administrativo para viabilizar a
contratação.

2. Considerando: (i) o interesse público na presença institucional do Consórcio, com finalidade de fortalecimento
da governança consorciada, integração regional e divulgação de serviços; (ii) a necessidade de observância
integral da Lei nº 14.133/2021 e dos deveres de planejamento, motivação e transparência; (iii) a natureza
jurídica e o regime do consórcio público, à luz da Lei nº 11.107/2005 e do Decreto nº 6.017/2007, bem como
os princípios de eficiência, economicidade, motivação e segurança jurídica (LINDB), e os deveres de
publicidade ativa (LAI), proteção de dados pessoais (LGPD), responsabilidade fiscal (LRF) e registros
contábeis no SIAFIC;

3. DETERMINO à Gerência de Licitações que instaure, com a celeridade necessária, o Processo Administrativo
de Contratação referente ao objeto, sem prejuízo do cumprimento de todas as etapas e artefatos obrigatórios
da fase preparatória, além de submeter o processo a parecer jurídico, antes da autorização/ratificação do ato
de contratação; assegurar a publicação no PNCP de todos os atos exigidos; e observar, em toda a instrução,
os requisitos de transparência (publicidade dos atos e decisões), segregação de funções e formalização de
designações (agente de contratação/equipe, gestor e fiscais), além de cuidados com LGPD na documentação
eventualmente fornecida pelo expositor/organizadora.

4. Encaminhe-se à Gerência de Licitações para cumprimento, registrando-se prioridade compatível com o
cronograma do evento e os prazos do organizador, sem mitigação das exigências legais e de governança da
contratação pública.

_

Max Pereira

Secretário Executivo

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 11/02/2026 15:54:21 1Doc MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 720C-702D-CA78-E336 
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  Proc. Administrativo 1- 011/2026

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/02/2026 às 10:23:13

 

Juntada de Portaria de Delegação de Competência

Considerando a necessidade de regularização e conformidade dos atos processuais no presente processo,
especialmente quanto à formalização da autoridade competente para condução dos atos administrativos;

Considerando que o Decreto nº 088, de 08 de janeiro de 2025 delega à pessoa do Secretário Executivo as
competências originalmente atribuídas à Presidência do CISREC para a prática dos atos relacionados ao presente
processo licitatório;

Segue para juntada do referido Decreto aos autos, a fim de que produza os efeitos legais pertinentes e respalde
formalmente a atuação do Secretário Executivo como autoridade competente no âmbito deste procedimento.

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Anexos:

088_2025_Decreto_Delegacao_de_competencia_Assinado.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 25/02/2026 10:23:31 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ABBD-D4D2-8165-D211 
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  Proc. Administrativo 2- 011/2026

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/02/2026 às 10:24:19

 

Juntada de Portaria de Comissão de Contratação

Considerando a necessidade de regularização e conformidade dos atos processuais no presente processo,
especialmente no que tange à constituição e atuação da Comissão de Contratação;

Considerando que a Portaria nº 085 datada de 01 de setembro de 2025, que designa os membros da Comissão de
Contratação, foi publicada e tornou-se parte integrante deste processo licitatório;

Determino a juntada da Portaria ao presente processo, para que produza os efeitos legais pertinentes e para que os
membros da Comissão de Contratação possam dar prosseguimento às suas atividades conforme o estabelecido.

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Anexos:

Portaria_n_085_2025_Comissao_de_Contratacao.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 25/02/2026 10:24:35 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 973D-1354-F7D9-923B 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO CISREC 
Jocimar César Brandão 
Presidente do CISREC
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  Proc. Administrativo 3- 011/2026

De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC-Apoio - GLC-Equipe de Apoio 

Data:  25/02/2026 às 10:26:15

Setores (CC):

GLIC-COMP, GLIC-Apoio

 

Ao Setor de Compras,

Prezado Sr. Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa - GLIC-COMP,

Encaminho o presente processo, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, para que seja realizada a cotação referente ao objeto
" Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para participação do CISREC".

O documento anexo ao Memorando 035/2026 apresenta detalhadamente os requisitos técnicos, quantidades e demais
especificações necessárias para a cotação, atendendo aos princípios e normas estabelecidos pela legislação vigente.

Solicito, portanto, que sejam tomadas as providências cabíveis para viabilizar a cotação, assegurando o cumprimento dos princípios
de eficiência, transparência, isonomia e demais disposições legais aplicáveis ao processo.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 25/02/2026 10:26:29 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4E53-B9F6-5ED3-EBDC 
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  Proc. Administrativo 4- 011/2026

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: GCF - Gerência de Contabilidade e Financeiro 

Data:  27/02/2026 às 10:54:09

Setores (CC):

GCF, GCF-FIN

 

MANIFESTAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS

Processo nº 008/2026

Dispensa nº 006/2026

Objeto:
Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para partici pação

do CISREC. 

Encaminho, para conhecimento e providências, a manifestação emitida pelo setor de Compras referente ao Termo de Referência em
anexo, cujo valor total estimado é de R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil, duzentos e quarenta).

Considerando a necessidade de prosseguimento regular do processo, solicito a gentileza de procederem com a validação quanto à
disponibilidade orçamentária, a fim de viabilizar a continuidade das etapas subsequentes.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa  

Auxiliar Administrativo

Anexos:

MANIFESTACAO_DA_COORDENACAO_DE_COMPRAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Pedro Antônio Mateus Ignác... 27/02/2026 10:54:32 1Doc PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA CPF 138.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2CD1-C39F-DD32-BB96 
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MANIFESTAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE COMPRAS, ORÇAMENTOS E COTAÇÕES (MCOC) -  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

PC n. 008/2026 –DISPENSA n. 006/2026. 

1. Objeto:  Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para partici-
pação do CISREC. 

2. Servidor(es) responsável(is) pela pesquisa: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

3. Fontes Consultadas:  

3.1. O valor estimado foi obtido a partir dos seguintes parâmetros:  

FORNECEDOR 1: Associação Mineira de Municípios (AMM) 
CNPJ: 20.513.859/0001-01 
E-MAIL: elizangela.pereira@amm-mg.org.br 
CONTATO: (33) 98844-1812 | (31) 2125-2426 
ENDEREÇO:  Av. Raja Gabaglia, 385, Cidade Jardim, CEP 30.380-103, Belo Horizonte, MG 

 

3.2. Foi preciso recorrer à pesquisa direta com o fornecedor listado no item 3.1., tendo em vista que 
este é o realizador do evento – 41º Congresso Mineiro de Municípios. Registra-se ainda que o fornece-
dor 1 foi escolhido a partir dos anexos enviados junto à Solicitação de instauração de processo. 

4. Método estatístico utilizado: 

O valor estimado, corresponde ao único preço obtido, sendo a apuração adotada devido às especifica-
ções específicas e detalhadas do objeto. 

5. Valor estimado de cada item/lote:  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. PREÇO ESTIMADO 
 

1 
Espaço para montagem de stand com 36m² 
(Stand nº 125) 

UNIDADE 1 R$ 39.240,00 

PREÇO ESTIMAD 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  R$ 39.240,00 

6. Valor total estimado da contratação: R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil, duzentos e quarenta). 

7. A EMPRESA A SER CONTRATADA E RAZÃO DE SUA ESCOLHA:  
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FORNECEDOR 1: Associação Mineira de Municípios (AMM) 
CNPJ: 20.513.859/0001-01 
E-MAIL: elizangela.pereira@amm-mg.org.br 
CONTATO: (33) 98844-1812 | (31) 2125-2426 
ENDEREÇO:  Av. Raja Gabaglia, 385, Cidade Jardim, CEP 30.380-103, Belo Horizonte, MG 

 

Justifica-se a escolha da empresa acima identificada haja vista ser ela a realizadora e coordenadora 
geral do evento – 41º Congresso Mineiro de Municípios.  

Matozinhos, 27 de  fevereiro de 2026. 

 
____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 
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  Proc. Administrativo 5- 011/2026

De: Eneida F. - GCF

Para: PRES - Presidência 

Data:  27/02/2026 às 19:56:51

 

Prezados (a),

Em atendimento ao Processo nº 008/2026 - Dispensa nº 006/2026, cujo objeto consiste na locação/contratação de
Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para participação do CISREC, encaminho a presente
disponibilidade orçamentária, para que se dê prosseguimento aos trâmites administrativos pertinentes.

Atenciosamente,  

_

Eneida Cruz Fischer 

Gerente Financeiro

Anexos:

04_Declaracao_de_dotacao_orcamentaria_Dispensa_006_2026.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0F35-61B9-BD6E-F10E 
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Declaro a dotação orçamentária para a pretendida despesa objeto do PC n. 008/2026, 

Dispensa nº 006/2026, de acordo com previsão contida na Lei Orçamentária vigente. 

Informo ainda que procedi, nesta data, à reserva junto ao sistema informatizado, de dotações 

orçamentárias suficientes para a realização da pretendida contratação, nos limites do valor 

estimado da contratação, qual seja R$39.240,00 (Trinta e nove mil, duzentos e quarenta 

reais), anual na(s) seguinte(s) rubrica(s): 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.02.04.122.0001.2003.3.3.90.32.00  

 

 

 

 

Matozinhos, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Eneida Cruz Fischer 

Gerente Financeiro/Contábil 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário – CISREC 
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  Proc. Administrativo 6- 011/2026

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/03/2026 às 11:08:43

 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO PRESIDENTE DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo nº 008/2026

Dispensa nº 006/2026

Objeto:
Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para partici pação

do CISREC. 

Autorizo o Processo Licitatório autuado, determinando o cumprimento absoluto da legislação aplicável, em todas as
suas fases. 

Eventuais desconformidades do processo licitatório à legislação aplicável são de exclusiva responsabilidade dos
agentes públicos que tenham atuado em desacordo com a determinação desta Autorização. 

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC
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  Proc. Administrativo 7- 011/2026

De: Jocimar B. - PRES

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  02/03/2026 às 11:14:47

Setores (CC):

GLIC, GLIC-COMP

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo nº 008/2026

Dispensa nº 006/2026

Objeto: Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para partici pação do CISREC. 

Declaro para fins do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF Nº 101/2000) que a despesa que se pretende realizar através
do Processo Licitatório  descrito acima, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e
compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) (art. 16, inciso II, §§ 1º e 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal).

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 02/03/2026 11:23:51 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7694-DEBA-F3B6-D076 
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  Proc. Administrativo 8- 011/2026

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/03/2026 às 13:44:54

 

Prezados  Aline Marçal de Oliveira - GLIC-PREGe Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa - GLIC-COMP, encaminho para
conhecimento e providências.

Cordialmente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 02/03/2026 13:45:13 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D7D0-48A8-863A-7FFC 
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  Proc. Administrativo 9- 011/2026

De: Aline O. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/03/2026 às 14:20:43

 

Prezados, 

Em anexo, segue documentos de habilitação do fornecedor.

Atenciosamente,

_

Aline Marçal de Oliveira  

Coordenadora de Clínica / Pregoeira

Anexos:

Ata_Posse_2025.pdf

ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA.pdf

Certidao_CIVEL.pdf

Certidao_ESTADUAL.pdf

Certidao_FEDERAL.pdf

Certidao_FGTS.pdf

Certidao_MUNICIPAL.pdf

Certidao_TRABALHISTA.pdf

CNPJ.pdf

ESTATUTO_AMM_2024_5_.pdf
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Eduardo

Asso jação

portalamm.org.br amm@amm-mg.org.br 31 2125.2400

/ammmg.oficial /amm.mg/amm_mg/ammtyminas

Sede: Av. Raja Gabaglia, 385, Cidade Jardim, BH, MG, CЕP: 30380-103

Espaço AMM na Cldade Administrativa: Rodovia Papa João Paulo II,

4.001, 11° andar, Edificio Gerais, Serra Verde, BН, MG, СЕР: 31630-901
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS
CNPJ: 20.513.859/0001-01

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 02 de Fevereiro de 2026 às 13:49

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2602-0213-5003-0587-5566

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 02 de Fevereiro de 2026 às 13:50
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
09/12/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/03/2026

NOME: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM

CNPJ/CPF: 20.513.859/0001-01

LOGRADOURO: AVENIDA RAJA GABAGLIA NÚMERO: 385

COMPLEMENTO: BAIRRO: CIDADE JARDIM CEP: 30380103

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000944411299
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM
CNPJ: 20.513.859/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:58 do dia 20/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/08/2026.
Código de controle da certidão: DA71.8A65.E54B.090B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.513.859/0001-01
Razão

Social: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM

Endereço: AV RAJA GABAGLIA 385 / CIDADE JARDIM / BELO HORIZONTE / MG /
30380-103

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026

Certificação Número: 2026012703400227298225

Informação obtida em 27/01/2026 11:03:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO
PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADLEENKONJ
Certidão nº 35.283.041 Exercicio: 2026
Emissão em: 25/02/2026 Requerimento em: 16:30:20 Validade: 27/03/2026

Nome: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM
CNPJ: 20.513.859.0001.01

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) com suspensão judicial

25/02/2026, 16:31 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.513.859/0001-01

Certidão nº: 11559992/2026

Expedição: 23/02/2026, às 11:34:07

Validade: 22/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.513.859/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 10- 011/2026

De: Aline O. - GLIC-Apoio

Para: PROJUD - Procuradoria Jurídica 

Data:  02/03/2026 às 14:22:07

 

Prezada Izabela Cristiane Felix Teixeira - PROJUD,

Segue para análise e parecer jurídico.

Atenciosamente,

_

Aline Marçal de Oliveira  

Coordenadora de Clínica / Pregoeira
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  Proc. Administrativo 11- 011/2026

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/03/2026 às 14:50:06

 

À Gerência de Licitações,

Processo: 008/2026

Dispensa: 006/2026 

Objeto:
Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para partici pação

do CISREC. 

Assunto: Dispensa de Análise Jurídica em Processos de Dispensa de Licitação por Valor e Entrega Imediata

Em conformidade com o art. 53, § 5º da Lei nº 14.133/2021, torna-se possível dispensar a prévia manifestação da
assessoria jurídica em processos de dispensa de licitação devido ao valor e entrega total e imediata, desde que
exista ato expedido pela autoridade jurídica máxima competente autorizando tal dispensa. Este ato deve considerar o
baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e
instrumentos de contrato previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

O § 5º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021 estipula que a análise jurídica é dispensável nas hipóteses previamente
definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, desde que consideradas as situações de baixo valor,
baixa complexidade da contratação, entrega imediata do bem ou utilização de minutas padronizadas.

Conforme consta do Art. 53, § 5º da Lei nº 14.133/2021:

"É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico."

Conforme orientação de Marçal Justen Filho, a manifestação da assessoria jurídica é dispensável em hipóteses
excepcionais como as previstas no § 5º, tratando-se de casos de valor reduzido, baixa complexidade, entrega
imediata do bem ou uso de soluções padronizadas. Ainda assim, a autoridade máxima do órgão possui autonomia
para exigir a manifestação jurídica caso haja peculiaridades que justifiquem essa necessidade.

A Advocacia-Geral da União (AGU), através da Orientação Normativa nº 69/2021, também estabelece diretrizes para
a dispensa de parecer jurídico em contratações diretas de pequeno valor, desde que não haja necessidade de
celebração de contrato administrativo não padronizado ou dúvidas sobre a legalidade da dispensa de licitação.

Considerando os fundamentos legais e doutrinários apresentados, a Procuradoria Jurídica manifesta-se pela
possibilidade de dispensa da análise jurídica prévia em processos de dispensa de licitação por valor e entrega
imediata, desde que:

Exista ato expedido pela autoridade jurídica máxima competente autorizando tal dispensa;
O ato considere as situações de baixo valor, baixa complexidade da contratação, entrega imediata do bem ou
utilização de minutas padronizadas;
Não haja dúvidas jurídicas sobre a contratação.
Sempre que surgirem dúvidas jurídicas específicas sobre a contratação, a assessoria jurídica deverá ser
demandada.

Desta forma opino pela dispensa de análise jurídica prévia nos processos de dispensa de licitação por valor e
entrega imediata, conforme os critérios estabelecidos e o disposto acima, ficando determinado o prosseguimento do
feito.

_

IzabelaFelix Teixeira
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Procuradora Jurídica 

Assinado digitalmente (emissão) por:
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  Proc. Administrativo 12- 011/2026

De: Ariane R. - GLIC

Para: PRES - Presidência 

Data:  09/03/2026 às 09:01:03

Setores (CC):

PRES, SECEX, GLIC

 

DESPACHO

Processo nº 008/2026

Dispensa nº 006/2026

Objeto: Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para partici pação do CISREC. 

Tendo em vista a manifestação da Procuradoria Jurídica e o regular trâmite processual, encaminho o presente processo para
homologação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ariane Alves Ribeiro 09/03/2026 09:01:20 1Doc ARIANE ALVES RIBEIRO CPF 061.XXX.XXX-08

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AA27-E0C1-7701-1F5A 
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  Proc. Administrativo 13- 011/2026

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/03/2026 às 16:08:51

 

ERRATA

ONDE SE LÊ:

DESPACHO INICIAL

Processo
nº:

008/2026

Dispensa
nº: 

006/2026

Interessado:
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário -

CISREC

Assunto:
Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para participação

do CISREC.

LEIA-SE:

DESPACHO INICIAL

Processo
nº:

009/2026

Dispensa
nº: 

006/2026

Interessado:
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário -

CISREC

Assunto:
Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para participação

do CISREC.

_

Ariane Alves Ribeiro 
Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura
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  Proc. Administrativo 14- 011/2026

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/03/2026 às 15:16:33

 

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO

À Gerência de Licitações do CISREC

Processo
nº:

009/2026

Dispensa
nº: 

006/2026

Interessado:
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário -

CISREC

Assunto:
Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para participação

do CISREC.

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o processo em tela e o
ADJUDICO a ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM, inscrita no CNPJ de nº 20.513.859/0001-01,
AUTORIZANDO, pois, neste mesmo ato, a sua contratação.

Valor total estimado da contratação: R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil, duzentos e quarenta).

Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura
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  Proc. Administrativo 15- 011/2026

De: Ariane R. - GLIC

Para: GCONT - Gerência de Contratos 

Data:  11/03/2026 às 08:38:37

Setores (CC):

GLIC, GCONT

 

Prezadas, RAYANNY CASTRO DOS SANTOS - GRSe Francielly Roberta Teodoro de Almeida - GCONT-CONT,

Segue para conhecimento e providências, 

Cordialmente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura
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  Proc. Administrativo 16- 011/2026

De: Francielly A. - GCONT-CONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2026 às 09:33:48

 

Prezados,

Informo que o contrato foi encaminhado para assinatura pelo Ofício 302/2026 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 014/2026
(Associação Mineira de Municípios – Amm)

_

Francielly Almeida 

CONTRATOS
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 Ofício 302/2026

De: Francielly A. - GCONT-CONT

Para: Associação Mineira de Municípios – Amm

Data:  12/03/2026 às 09:30:13

 

Prezados,

Encaminho para assinatura o Contrato Administrativo 014/CISREC/2026 decorrente do Processo Administrativo de
Licitação n.º 008/CISREC/2026, instaurado na modalidade DISPENSA O n.º 006/CISREC/2026.

A assinatura do mesmo deve ser preferencialmente digital.

Caso não consiga assinar pela própria plataforma, e opte por assinar manualmente, favor responder este e-mail
informando.

Favor enviar 02 vias do termo aditivo para o endereço: Rua Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos – MG,
CEP: 35.720-000.

Enviar aos cuidados de Rayanny Castro ou Francielly, e gentileza envie o código de rastreio dos correios.

RAYANNY CASTRO DOS SANTOS - GCONT, para acompanhamento.

_

Francielly Almeida 

CONTRATOS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/CISREC/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO                                                         Nº 008/CISREC/2026 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO                               Nº 006/CISREC/2026 

 

ORGANIZADORA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à AV. RAJA GABÁGLIA, nº 385, Bairro CIDADE 

JARDIM, CEP: 30.380-103, em BELO HORIZONTE – MG, telefone: (31) 2125-2400, 

inscrita no CNPJ sob o nº 20.513.859/0001-01, neste ato representada nos termos do 

seu estatuto social, por seu Presidente, Sr. Luis Eduardo Falcão Ferreira, portador do 

RG nº MG11269370, SSP/MG e CPF n.º 056.351.466-35, e de outro lado; 

 

EXPOSITOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS 

DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC, pessoa jurídica de direito público, na forma de 

Associação Pública, inscrito no CNPJ sob o n° 01.272.081/0001-41, com sede na Rua 

Oito de Dezembro, nº 650, Centro, Matozinhos-MG, CEP. 35.720-000, neste ato 

representado seu Secretário Executivo, o Sr. Max Vinicius Reis Pereira, inscrito no CPF 

de nº 089.791.516-08; 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 

devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, 

decorrente do Processo Licitatório nº. 008/2026, modalidade Dispensa nº. 006/2026 e 

pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente contrato, Locação/Contratação de Espaço 41º 

Congresso Mineiro de Municípios - AMM para participação do CISREC. 
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Item Descrição / Especificação 
Unidade De 

Medida 
Quant. Preço Estimado 

1 Espaço para montagem de stand com 36m² (Stand nº 125)  Unidade 1   R$ 39.240,00  

TOTAL  R$ 39.240,00  

 

1.1. Denominação: 41° Congresso Mineiro de Municípios - AMM 

1.2. Período de realização do evento: 04 a 06 de maio de 2026. 

1.3. Local: EXPOMINAS – Av. Amazonas, 6200, Gameleira – Belo 

Horizonte/MG 

1.4. Horário de funcionamento da Exposição: Dia 04, segunda-feira das 

15h00 às 20h00. Dia 05, terça-feira, das 07h00 às 21h00. Dia 06, quarta-feira, das 07h00 

às 21h00. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DO ESPAÇO E 

PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM APRESENTADOS NO ESTANDE: 

• Nº do Estande: 125 

• Metragem: 36 m² 

• Produto/Serviço: Institucional. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. Valor total do contrato: R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil, duzentos e 

quarenta reais) 

3.2. Forma de pagamento: 1 vencimento – R$ 39.240,00 (15 de abril de 2026).  

3.3. O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário/Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. É de responsabilidade da ORGANIZADORA:  
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4.2. Serviço de segurança na área interna durante o período noturno após o 

horário da exposição. NÃO ESPECÍFICA AO ESTANDE DO 

PARTICIPANTE.  

4.2.1. É de total responsabilidade da ORGANIZADORA sob todos os 

aspectos, promover, organizar, cumprir e fazer cumprir todas as 

cláusulas do presente contrato.  

4.3. São de responsabilidade do EXPOSITOR: 

4.3.1. Pagamento de serviços adicionais que forem solicitados às 

empresas prestadoras de serviços; 

4.3.2. Providenciar serviços de segurança para o espaço locado na área 

externa (se houver). 

4.3.3. Cumprimento de todos os itens do MANUAL DO EXPOSITOR.  

4.4. Somente será permitida a construção/decoração do estande se todas as 

responsabilidades deste contrato e solicitações extracontratuais estiverem quitadas, 

quando então será fornecida pela ORGANIZADORA autorização para esse fim.  

4.5. A ORGANIZADORA reserva-se o direito de, na falta de pagamento no seu 

respectivo vencimento, e/ou descumprimento de qualquer das obrigações previstas, 

rescindir o presente contrato e, neste caso, os valores até então pagos não serão 

devolvidos ao EXPOSITOR. 

4.6. FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDA A TRANSFERÊNCIA DO ESPAÇO 

PARA QUALQUER OUTRA EMPRESA, SEM A ANUÊNCIA DA ORGANIZADORA, 

BEM COMO FAZER PARTE DO ESTANDE OUTRA EMPRESA QUE NÃO A DO 

PRESENTE CONTRATO.  

4.7. A ORGANIZADORA exime-se de toda e qualquer responsabilidade por 

danos e prejuízos causados a pessoas e produtos durante o período de realização do 

evento, ou seja, roubos, incêndios, raios, tempestades, explosão, penetração de água, 

umidade, deficiência ou interrupção de energia elétrica.  
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4.8. A ORGANIZADORA não se responsabilizará na área interna por nenhum 

material, equipamento, produto ou objeto de estimação ou pessoal que esteja exposto no 

estande antes, durante e após o evento durante o período diurno, se responsabilizando 

apenas pelo período noturno, após o encerramento das atividades do dia. Também não 

se responsabilizará em nenhum momento na área externa. 

4.9. É proibida a construção de estandes com mezaninos, e quando forem 

especiais, deverão respeitar os limites de altura (Piso 1 (Técnico) 4,20 metros e Piso 3 

(Político) 5 metros). Demais orientações técnicas no MANUAL DO EXPOSITOR. 

4.10. A ORGANIZADORA se reserva ao direito de modificar, cancelar e 

transferir, a qualquer tempo, o plano geral e/ou a localização dos espaços dos estandes, 

mediante notificação prévia, para uma melhor acomodação dos estandes no evento, 

reservando-se ao direito de fazer alterações tais como: determinar outro local, alterar 

datas, ou seja, o período da realização do evento, bem como a localização do estande, 

sendo certo que as referidas alterações não serão motivo para rescisão deste contrato, 

eis que, desde já estão ajustadas com a PATROCINADORA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

5.1. A PATROCINADORA se obriga a: 

5.1.1. Observar as políticas de privacidade e de tratamento de dados da 

ORGANIZADORA e a cumprir as normas de proteção de dados aplicáveis e vigentes, 

notadamente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD);        

5.1.2. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir 

a segurança e a confidencialidade dos dados pessoais eventualmente tratados em 

decorrência deste Contrato, de acordo com as melhores práticas de tecnologia e 

segurança da informação;        

5.1.3. Caso ocorra incidente envolvendo dados pessoais, deverá notificar 

a ORGANIZADORA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas - após ter ciência 

dele, descrevendo, pelo menos: I) a natureza dos dados pessoais afetados; II) as 
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informações sobre os titulares envolvidos; III) as medidas técnicas e de segurança 

utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial; IV) 

os riscos relacionados ao incidente; os motivos da demora, no caso de a comunicação 

não ter sido imediata; V) e as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter 

ou mitigar os efeitos do prejuízo; 

5.1.4. Obter a anuência prévia e por escrito, para fins de qualquer 

subcontratação ou compartilhamento para terceiro de dados pessoais, assim como 

garantir a submissão desse terceiro às mesmas obrigações da PATROCINADORA 

quanto à confidencialidade e ao atendimento à legislação de proteção de dados pessoais; 

5.1.5. Ao final da vigência deste Contrato, imediatamente excluir ou 

eliminar todo e qualquer dado pessoal acessado através da ORGANIZADORA ou tratado 

em decorrência deste contrato, inclusive em backups e arquivos externos, devendo 

comprovar a referida exclusão, sempre que solicitada. 

§1° A PATROCINADORA isentará a ORGANIZADORA de qualquer demanda 

administrativa, judicial ou extrajudicial relacionada ao descumprimento das obrigações 

decorrentes deste Contrato, no que se refere ao tratamento de dados pessoais. 

§2º   Cabe exclusivamente à PATROCINADORA ressarcir quaisquer quantias 

que a ORGANIZADORA for obrigada a desembolsar em decorrência de condenações 

judiciais, sanções administrativas, multas, compensações, juros, danos e prejuízos em 

geral, relacionados ao descumprimento e à inobservância da Lei Geral de Proteção de 

Dados e ao vazamento de dados que tratar em decorrência deste Contrato, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, após ter sido interpelada extrajudicialmente pela 

ORGANIZADORA. 

CLÁUSULA SEXTA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

6.1.  A PATROCINADORA – como parte receptora -, assim como os seus 

administradores, prepostos e empregados guardarão absoluto sigilo sobre a totalidade 

dos dados e das informações fornecidas pela ORGANIZADORA para o cumprimento do 

Proc. Administrativo 011/2026  |  Anexo: CONTRATO_N_014_2026_DISPENSA_N_006_2026_41_Congresso_Mineiro_de_Municipios_AMM_para_participacao_do_CISREC.pdf (5/8)        106/127



 

 

presente Contrato, até 05 (cinco) anos após a sua rescisão, resilição ou término de seu 

prazo de vigência. 

6.2.  A PATROCINADORA compromete-se a manter em sigilo todas e 

quaisquer informações no tocante às atividades da ORGANIZADORA, 

independentemente da forma em que tais informações sejam ou tenham sido obtidas. A 

PATROCINADORA concorda em não usar quaisquer das referidas informações, exceto 

para os propósitos previstos neste contrato, assim como a não divulgar quaisquer dessas 

informações, exceto conforme permitido, por escrito, pela ORGANIZADORA. 

6.3.  A utilização ou o acesso, pela PATROCINADORA, de sistemas e/ou 

programas, necessários à execução dos serviços ora contratados, não implica o direito 

de reprodução, venda, licenciamento, aluguel ou qualquer outra forma de transferência 

dos programas, do conteúdo inserido em tais programas e documentos que lhes sejam 

fornecidos ou a que tenha acesso, por qualquer forma. 

6.4.  A PATROCINADORA reconhece, desde logo, que as informações que 

lhes forem fornecidas pela ORGANIZADORA, relativas a quaisquer dados e informações 

suas, são de propriedade exclusiva da ORGANIZADORA, não sendo permitido à 

PATROCINADORA manter cópias ou deles dispor de qualquer forma, a qualquer tempo, 

e para quaisquer fins, exceto para execução deste Contrato, obrigando-se a dar 

tratamento sigiloso a essas informações ou a esses dados, sob pena de incorrer em 

infração contratual. 

6.5. A PATROCINADORA obriga-se a manter o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas, 

inovações, aperfeiçoamento, que sejam de criação ou desenvolvimento, conjunto ou 

individual, da ORGANIZADORA ou de terceiros, mesmo que decorrentes dos serviços 

contratados, e dos quais venha a ter conhecimento ou acesso em razão deste Contrato, 

não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar, ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, sob as penas da lei. 
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6.6. Ao haver necessidade de destruição de documentos e dados que 

contenham informações relativas à ORGANIZADORA, a seus contratados, aos seus 

afiliados e/ou a terceiros, a PATROCINADORA obriga-se a fazê-lo somente em local 

disponibilizado e/ou indicado pela ORGANIZADORA, obrigando-se, ainda, a permitir que 

a PATROCINADORA efetue a destruição integral dos arquivos de memória das 

máquinas e dos demais equipamentos que a PATROCINADORA utilizar na execução do 

Contrato. 

6.7. As disposições desta cláusula também obrigam a PATROCINADORA por 

atos de seus sucessores, empregados, prepostos, fornecedores e/ou subcontratados. 

6.8. É expressamente vedado à PATROCINADORA o acesso a sistemas da 

ORGANIZADORA para fins estranhos ao objeto deste Contrato. 

6.9. As obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula não se aplicam 

quando as informações tenham sido ou sejam levadas a público, ou sejam ou se tornem 

de domínio público, desde que tal publicação ou publicidade não tenha sido ocasionada 

por culpa ou interferência da parte que receber a informação confidencial. 

6.10. O descumprimento desta cláusula, pela PATROCINADORA, dará o direito 

à ORGANIZADORA a cobrar multa compensatória, correspondente ao valor semestral 

deste Contrato, sem prejuízo de perdas e danos complementares devidamente 

comprovados. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Os casos omissos pelo presente instrumento serão resolvidos 

conjuntamente com os representantes legais da ORGANIZADORA e da 

PATROCINADORA, ou pessoas que os mesmos designarem. 

7.2. Os partícipes elegem o foro da Comarca de Matozinhos - MG, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos, que porventura possam surgir da execução do 

presente Contrato, com expressa e bilateral renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem devidamente acordados, os partícipes firmam o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Matozinhos, 11 de março de 2026. 

 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento – 
CISREC 

Max Vinicius Reis Pereira 
PATROCINADORA 

 
 
 

____________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM  

Sr. Luis Eduardo Falcão Ferreira 
ORGANIZADORA 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________               Nome: ________________________  
CPF: _________________________             CPF: _________________________ 
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  Proc. Administrativo 17- 011/2026

De: Hevellen C. - GLIC-PREG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/04/2026 às 08:50:45

 

Prezados,

Segue em anexo o extrato de publicação da homologação.

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_DESPACHO_HOMOLOGACAO.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

Processo nº: 009/2026

Dispensa

nº:

006/2026

Interessado: Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do

Calcário - CISREC

Assunto: Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para

participação do CISREC.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 06/2026

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO
 
À Gerência de Licitações do CISREC

 
Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021,
HOMOLOGO o processoem tela e o ADJUDICO a ASSOCIACAO
MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM, inscrita no CNPJ de nº
20.513.859/0001-01, AUTORIZANDO, pois, neste mesmo ato, a sua
contratação.
Valor total estimado da contratação: R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil,
duzentos e quarenta).
 
Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.
 
JOCIMAR CESAR BRANDÃO
Presidente do CISREC

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:58E970E8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 01/04/2026. Edição 4245
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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  Proc. Administrativo 18- 011/2026

De: RAYANNY S. - GCONT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 16:50:52

 

Prezado, 

Segue contrato assinados pelas partes. 

Francielly Roberta Teodoro de Almeida - GCONT-CONT, gentileza proceder com a publicação do mesmo. 

Cordialmente, 

_

Rayanny Castro Dos Santos 

Gerente de Contratos

Anexos:
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE n.º1056 /2026

Por este instrumento particular, Contrato de Locação de Estande que entre si celebram de um lado denominado
simplesmente:

LOCADORA/PROMOTORA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM, pessoa jurídica de
direito privado, com sede à AV. RAJA GABÁGLIA, nº 385, Bairro CIDADE JARDIM, CEP: 30.380-103, em
BELO HORIZONTE – MG, telefone: (31) 2125-2400, inscrita no CNPJ sob o nº 20.513.859/0001-01, neste ato
representada nos termos do seu estatuto social, por seu Presidente, Sr. LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA,
representado pelo Superintendente Executivo Luciano Almeida Melo Pereira e de outro lado, 

LOCATÁRIO/EXPOSITOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLITICAS DE
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC , Inscrito(a) no CNPJ nº
01.272.081/0001-41 Inscrição estadual nº situado(a) à RUA OITO DE DEZEMBRO Nº 650 , Bairro CENTRO,
CEP 35720-000, em MATOZINHOS MG, neste ato representada por JOCIMAR CÉSAR BRANDÃO, na
qualidade de PREFEITO(A), portador(a) do CPF nº 012.436.206-09, firmam o presente instrumento particular,
conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1º - A LOCADORA loca ao LOCATÁRIO a área abaixo com as características descritas, também
denominado como estande, no evento 41º CONGRESSO MINEIRO DE MUNICÍPIOS e a 39ª FEIRA PARA
O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS, a serem realizados no EXPOMINAS BH, localizado na
Av.Amazonas, 6200, Gameleira - Belo Horizonte - MG, nos dias 05 e 06 de maio de 2026:

Estande(s) nº: 125 

Área total: 36 M²

Valor: R$ 39.240,00 (trinta e nove mil e duzentos e quarenta reais) 

Chão sem carpete (X) 

PARÁGRAFO ÚNICO -  A data do evento poderá ser alterada mediante comunicação prévia.

CLÁUSULA 2º - O LOCATÁRIO obriga-se a efetuar o pagamento da quantia de R$ 39.240,00 (trinta e nove
mil e duzentos e quarenta reais) referente a locação da área do estande especificado na cláusula primeira.

CLÁUSULA 3º - O pagamento será efetuado da seguinte forma

Data de Vencimento - Valor

 25/02/2026 - R$ 13.080,00 
 25/03/2026 - R$ 13.080,00 
 25/04/2026 - R$ 13.080,00 

CLÁUSULA 4º  - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de boleto(s) bancário(s) emitido(s) em favor
da LOCADORA.
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§1º - As parcelas decorrentes deste Contrato deverão ser pagas pelo LOCATÁRIO rigorosamente em dia.

§2º - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer das prestações o LOCATÁRIO pagará à 
LOCADORA juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) enquanto
perdurar o atraso.

§3º - Por se tratar de locação de espaço sem envolver qualquer prestação de serviço, ocorrendo somente a
transferência da posse, estará a LOCADORA isenta de emitir documento fiscal, e valerão como quitação
o comprovante bancário de pagamento do boleto.

CLÁUSULA 5º - A quitação plena dos valores dispostos na cláusula segunda, só ocorrerá mediante comprovação
dos créditos em favor da LOCADORA.

§1º- Em caso de pagamento parcelado, a inadimplência de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do valor total da dívida. A ausência do pagamento importará no protesto do título de crédito,
conforme legislação aplicável.

§2º - Diante da inadimplência do LOCADOR, a LOCADORA poderá exigir os valores em débito por
meio de execução judicial, reconhecendo as Partes como título líquido e certo este Contrato.

CLÁUSULA 6º - A área locada somente será liberada ao LOCATÁRIO se este estiver rigorosamente em dia
com as prestações contratadas, caso isso não ocorra, o LOCATÁRIO perde o direito à área, não cabendo ao
mesmo qualquer indenização ou restituição dos valores já pagos; podendo a LOCADORA comercializar
novamente o direito de utilização dessa área.

PARÁGRAFO ÚNICO - O LOCATÁRIO que optar pelo pagamento parcelado, nos termos da cláusula
segunda, cujo último pagamento não poderá ultrapassar à data de realização do evento, deverá estar em dia com o
pagamento das parcelas vencidas, sendo aplicadas as condições descritas no caput em caso de inadimplemento até
o dia da montagem do evento.

CLÁUSULA 7º – O LOCATÁRIO em caso de desistência ou rescisão do presente Contrato comunicará a 
LOCADORA a sua decisão, por escrito e num prazo máximo de 20 (vinte) dias antes do evento, ficando o 
LOCATÁRIO obrigado a ressarcir a LOCADORA, a título de multa, o valor referente a 50%(cinquenta por
cento) do valor integral do Contrato, podendo a LOCADORA, para tanto, promover a retenção dos valores já
percebidos até este limite, ou se for o caso promover a cobrança.

§1º - Caso o LOCATÁRIO não comunique, por escrito, à LOCADORA sua desistência ou rescisão do
Contrato no prazo estabelecido no caput, ou a desistência se dê em prazo inferior ao previsto, pagará a
título de multa o valor integral do Contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos a serem apurados,
valendo-se o presente como título executivo.

§2º -. Caso o LOCATÁRIO venha a firmar Contrato de locação com a LOCADORA dentro de um prazo
inferior a 20 (vinte) dias para a data da realização do evento e posteriormente venha a desistir ou rescindir
o presente Contrato, pagará o valor integral deste à LOCADORA a título de multa.

§3º -. A LOCADORA em caso de não pagamento dos valores da cláusula sétima, poderá exigi-los por

Proc. Administrativo 011/2026  |  Anexo: CONTRATO_N_014_2026_DISPENSA_N_006_2026_41_Congresso_Mineiro_de_Municipios_AMM_para_participacao_do_CISREC.pdf (2/5)        114/127



meio de execução judicial.

CLÁUSULA 8º – O LOCATÁRIO não poderá transferir total ou parcialmente, qualquer direito e/ou obrigação
assumidos em relação a presente locação, não podendo ainda, sublocar, transferir e/ou ceder a área ou parcela
desta que lhe foi locada pela LOCADORA, sob pena de rescisão imediata do presente instrumento e ainda o
pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor total do Contrato a título de multa, sem prejuízo dos valores e
parcelas em aberto que terão vencimento imediato em caso de rescisão.

CLÁUSULA 9º – A LOCADORA manterá o LOCATÁRIO informado sobre eventuais alterações que
acarretarem quaisquer mudanças nas normas do evento e estabelecidas pelos responsáveis do recinto, por meio de
email e acesso ao sistema de informações ao expositor.

CLÁUSULA 10º - O MANUAL DO EXPOSITOR  é parte integrante deste Contrato, devendo ser cumprido
integralmente pelas partes.

PARÁGRAFO ÚNICO - No ato da assinatura do presente instrumento o LOCATÁRIO declara haver recebido
cópia do referido  MANUAL DO EXPOSITOR , declarando ainda estar de acordo com as condições nele
estabelecidas e obrigando-se a cumpri-lo integralmente.

CLÁUSULA 11º - A LOCADORA responsabiliza-se pela disponibilização do espaço com piso básico para
montagem de estandes. A montagem completa do estande será de inteira responsabilidade do LOCATÁRIO, que
deverá obrigatoriamente contratar uma das montadoras oficiais do evento para a execução dos serviços.

§1º- É expressamente proibida a contratação de montadoras não credenciadas. A montagem deverá seguir
rigorosamente as normas e especificações contidas no Manual do Expositor, sendo de responsabilidade do 
LOCATÁRIO o cumprimento integral dessas regras.

§2º- O não cumprimento das normas de montagem poderá acarretar penalidades, incluindo a suspensão ou
impedimento da montagem do estande até a regularização da situação, sem qualquer ônus para a 
LOCADORA.

§3º- O LOCATÁRIO é responsável pelo bom uso do estande incluindo sua limpeza interna, e ressarcirá à
LOCADORA de quaisquer danos causados no local onde o evento está sendo realizado.

§4º- É de responsabilidade do LOCATÁRIO a contratação e o custeio da mão de obra, equipamentos,
materiais e todos os demais insumos necessários à limpeza, conservação e higiene do estande, devendo
assegurar o adequado estado de todos os espaços e instalações durante toda a vigência do Contrato, bem
como a devolução do estande nas mesmas condições em que lhe foram entregues.

CLÁUSULA 12º - Os serviços de desmontagem das estruturas diversas daquelas disponibilizadas pela 
LOCADORA deverão estar finalizados até o horário fixado pela mesma, sob pena de pagamento de multa, pelo 
LOCATÁRIO, no mesmo valor da sanção aplicada pelo Expominas-BH à AMM, se, por dolo ou culpa daquele,
o prazo não for obedecido.

§1º-A multa prevista na décima segunda cláusula, será cobrada pela simples emissão de boleto bancário
com vencimento no dia subsequente ao da infração.
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§2º-A ausência de pagamento do boleto importará na aplicação das mesmas regras da Cláusula décima
segunda.

CLÁUSULA 13º - O LOCATÁRIO obriga-se, ainda, a respeitar os horários estabelecidos pela LOCADORA
relativos à entrada e saída de cargas no Expominas, devendo os veículos ter seu acesso limitado a até 01h (uma
hora) antes do término do prazo de desmontagem determinado para o Evento.

CLÁUSULA 14º - É vedada a distribuição, ainda que gratuita, de bebidas alcoólicas antes das 17h.

§1º-  - O EXPOSITOR/LOCATÁRIO que possua o ramo de atividade de comercialização/distribuição das
mesmas poderá efetuar a comercialização de embalagens fechadas, para consumo externo, sendo proibido
qualquer tipo de degustação.

§2º-  - O descumprimento do caput da clausula décima quarta sujeitará a aplicação de multa no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e notificação ao responsável pela exposição além do recolhimento das
bebidas alcoólicas.

CLÁUSULA 15º - O presente Contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura até o último dia do
evento, após a desmontagem do estande.

CLÁUSULA 16º - A LOCADORA exime-se de toda e qualquer responsabilidade de danos e prejuízos causados
às pessoas contratadas pelo LOCATÁRIO e/ou produtos expostos por esta, durante o período de realização do
evento, assim como danos e prejuízos decorrentes de casos fortuitos ou força maior. 

CLÁUSULA 17º - Os horários e as condições estabelecidos no MANUAL DO EXPOSITOR deverão ser
rigorosamente observados pelo LOCATÁRIO, não se responsabilizando a LOCADORA por qualquer
ressarcimento e/ou indenização material, moral ou qualquer outro previsto no Código Civil e Penal oriundo de
descumprimento pelo mesmo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Decorrente ao impedimento da realização do evento pela LOCADORA, será acordado
entre as partes a devolução do valor referente à locação no prazo máximo de 10 (dez) dias após a notificação do 
LOCATÁRIO ou agendar nova data e local para realização do evento, não incidindo qualquer indenização ou
reajuste de valor pelo ocorrido.

CLÁUSULA 18º - As partes se comprometem a observar e cumprir a legislação vigente, expressamente as
obrigações inerentes à proteção de dados pessoais prevista na Lei nº 13.709/18 e suas respectivas alterações.

CLÁUSULA 19º - Fica estabelecido que, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá prometer,
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar, se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não e benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção,
inclusive as previstas na lei 12.846/2013, e, ainda, não utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados, devendo garantir
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 20º - O descumprimento de qualquer cláusula contratual, constatada negligência, imperícia,
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imprudência ou má fé, por parte da LOCADORA, importará no pagamento de multa no valor de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA 21º - Os casos omissos pelo presente instrumento serão resolvidos conjuntamente com os
representantes legais da LOCADORA e do LOCATÁRIO, ou pessoas que os mesmos designarem.

CLÁUSULA 22º - Os partícipes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte - MG, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios oriundos, que porventura possam surgir da execução do presente Contrato, com expressa e
bilateral renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem devidamente acordados, os partícipes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte 03/02/2026

 

LOCADORA/PROMOTORA:

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS–AMM

LOCATÁRIA:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE
POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
DO CALCÁRIO - CISREC 

 

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Assinado digitalmente por 
JOCIMAR CESAR 
BRANDAO:01243620609
ND: C=BR, CN=JOCIMAR 
CESAR 
BRANDAO:01243620609, O=ICP-
Brasil, OU=videoconferencia
Razão: Eu sou o autor deste 
documento

JOCIMAR 
CESAR 

BRANDAO:01
243620609

RAYANNY CASTRO 

DOS 

SANTOS:117494286

01

Assinado de forma 

digital por RAYANNY 

CASTRO DOS 

SANTOS:11749428601
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  Proc. Administrativo 19- 011/2026

De: Hevellen C. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/04/2026 às 14:06:33

 

Prezados,

Segue em anexo o extrato de publicação do contrato, para ciência.

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE n.º1056 /2026

Por este instrumento particular, Contrato de Locação de Estande que entre si celebram de um lado denominado
simplesmente:

LOCADORA/PROMOTORA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM, pessoa jurídica de
direito privado, com sede à AV. RAJA GABÁGLIA, nº 385, Bairro CIDADE JARDIM, CEP: 30.380-103, em
BELO HORIZONTE – MG, telefone: (31) 2125-2400, inscrita no CNPJ sob o nº 20.513.859/0001-01, neste ato
representada nos termos do seu estatuto social, por seu Presidente, Sr. LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA,
representado pelo Superintendente Executivo Luciano Almeida Melo Pereira e de outro lado, 

LOCATÁRIO/EXPOSITOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLITICAS DE
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC , Inscrito(a) no CNPJ nº
01.272.081/0001-41 Inscrição estadual nº situado(a) à RUA OITO DE DEZEMBRO Nº 650 , Bairro CENTRO,
CEP 35720-000, em MATOZINHOS MG, neste ato representada por JOCIMAR CÉSAR BRANDÃO, na
qualidade de PREFEITO(A), portador(a) do CPF nº 012.436.206-09, firmam o presente instrumento particular,
conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1º - A LOCADORA loca ao LOCATÁRIO a área abaixo com as características descritas, também
denominado como estande, no evento 41º CONGRESSO MINEIRO DE MUNICÍPIOS e a 39ª FEIRA PARA
O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS, a serem realizados no EXPOMINAS BH, localizado na
Av.Amazonas, 6200, Gameleira - Belo Horizonte - MG, nos dias 05 e 06 de maio de 2026:

Estande(s) nº: 125 

Área total: 36 M²

Valor: R$ 39.240,00 (trinta e nove mil e duzentos e quarenta reais) 

Chão sem carpete (X) 

PARÁGRAFO ÚNICO -  A data do evento poderá ser alterada mediante comunicação prévia.

CLÁUSULA 2º - O LOCATÁRIO obriga-se a efetuar o pagamento da quantia de R$ 39.240,00 (trinta e nove
mil e duzentos e quarenta reais) referente a locação da área do estande especificado na cláusula primeira.

CLÁUSULA 3º - O pagamento será efetuado da seguinte forma

Data de Vencimento - Valor

 25/02/2026 - R$ 13.080,00 
 25/03/2026 - R$ 13.080,00 
 25/04/2026 - R$ 13.080,00 

CLÁUSULA 4º  - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de boleto(s) bancário(s) emitido(s) em favor
da LOCADORA.
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§1º - As parcelas decorrentes deste Contrato deverão ser pagas pelo LOCATÁRIO rigorosamente em dia.

§2º - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer das prestações o LOCATÁRIO pagará à 
LOCADORA juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) enquanto
perdurar o atraso.

§3º - Por se tratar de locação de espaço sem envolver qualquer prestação de serviço, ocorrendo somente a
transferência da posse, estará a LOCADORA isenta de emitir documento fiscal, e valerão como quitação
o comprovante bancário de pagamento do boleto.

CLÁUSULA 5º - A quitação plena dos valores dispostos na cláusula segunda, só ocorrerá mediante comprovação
dos créditos em favor da LOCADORA.

§1º- Em caso de pagamento parcelado, a inadimplência de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do valor total da dívida. A ausência do pagamento importará no protesto do título de crédito,
conforme legislação aplicável.

§2º - Diante da inadimplência do LOCADOR, a LOCADORA poderá exigir os valores em débito por
meio de execução judicial, reconhecendo as Partes como título líquido e certo este Contrato.

CLÁUSULA 6º - A área locada somente será liberada ao LOCATÁRIO se este estiver rigorosamente em dia
com as prestações contratadas, caso isso não ocorra, o LOCATÁRIO perde o direito à área, não cabendo ao
mesmo qualquer indenização ou restituição dos valores já pagos; podendo a LOCADORA comercializar
novamente o direito de utilização dessa área.

PARÁGRAFO ÚNICO - O LOCATÁRIO que optar pelo pagamento parcelado, nos termos da cláusula
segunda, cujo último pagamento não poderá ultrapassar à data de realização do evento, deverá estar em dia com o
pagamento das parcelas vencidas, sendo aplicadas as condições descritas no caput em caso de inadimplemento até
o dia da montagem do evento.

CLÁUSULA 7º – O LOCATÁRIO em caso de desistência ou rescisão do presente Contrato comunicará a 
LOCADORA a sua decisão, por escrito e num prazo máximo de 20 (vinte) dias antes do evento, ficando o 
LOCATÁRIO obrigado a ressarcir a LOCADORA, a título de multa, o valor referente a 50%(cinquenta por
cento) do valor integral do Contrato, podendo a LOCADORA, para tanto, promover a retenção dos valores já
percebidos até este limite, ou se for o caso promover a cobrança.

§1º - Caso o LOCATÁRIO não comunique, por escrito, à LOCADORA sua desistência ou rescisão do
Contrato no prazo estabelecido no caput, ou a desistência se dê em prazo inferior ao previsto, pagará a
título de multa o valor integral do Contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos a serem apurados,
valendo-se o presente como título executivo.

§2º -. Caso o LOCATÁRIO venha a firmar Contrato de locação com a LOCADORA dentro de um prazo
inferior a 20 (vinte) dias para a data da realização do evento e posteriormente venha a desistir ou rescindir
o presente Contrato, pagará o valor integral deste à LOCADORA a título de multa.

§3º -. A LOCADORA em caso de não pagamento dos valores da cláusula sétima, poderá exigi-los por
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meio de execução judicial.

CLÁUSULA 8º – O LOCATÁRIO não poderá transferir total ou parcialmente, qualquer direito e/ou obrigação
assumidos em relação a presente locação, não podendo ainda, sublocar, transferir e/ou ceder a área ou parcela
desta que lhe foi locada pela LOCADORA, sob pena de rescisão imediata do presente instrumento e ainda o
pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor total do Contrato a título de multa, sem prejuízo dos valores e
parcelas em aberto que terão vencimento imediato em caso de rescisão.

CLÁUSULA 9º – A LOCADORA manterá o LOCATÁRIO informado sobre eventuais alterações que
acarretarem quaisquer mudanças nas normas do evento e estabelecidas pelos responsáveis do recinto, por meio de
email e acesso ao sistema de informações ao expositor.

CLÁUSULA 10º - O MANUAL DO EXPOSITOR  é parte integrante deste Contrato, devendo ser cumprido
integralmente pelas partes.

PARÁGRAFO ÚNICO - No ato da assinatura do presente instrumento o LOCATÁRIO declara haver recebido
cópia do referido  MANUAL DO EXPOSITOR , declarando ainda estar de acordo com as condições nele
estabelecidas e obrigando-se a cumpri-lo integralmente.

CLÁUSULA 11º - A LOCADORA responsabiliza-se pela disponibilização do espaço com piso básico para
montagem de estandes. A montagem completa do estande será de inteira responsabilidade do LOCATÁRIO, que
deverá obrigatoriamente contratar uma das montadoras oficiais do evento para a execução dos serviços.

§1º- É expressamente proibida a contratação de montadoras não credenciadas. A montagem deverá seguir
rigorosamente as normas e especificações contidas no Manual do Expositor, sendo de responsabilidade do 
LOCATÁRIO o cumprimento integral dessas regras.

§2º- O não cumprimento das normas de montagem poderá acarretar penalidades, incluindo a suspensão ou
impedimento da montagem do estande até a regularização da situação, sem qualquer ônus para a 
LOCADORA.

§3º- O LOCATÁRIO é responsável pelo bom uso do estande incluindo sua limpeza interna, e ressarcirá à
LOCADORA de quaisquer danos causados no local onde o evento está sendo realizado.

§4º- É de responsabilidade do LOCATÁRIO a contratação e o custeio da mão de obra, equipamentos,
materiais e todos os demais insumos necessários à limpeza, conservação e higiene do estande, devendo
assegurar o adequado estado de todos os espaços e instalações durante toda a vigência do Contrato, bem
como a devolução do estande nas mesmas condições em que lhe foram entregues.

CLÁUSULA 12º - Os serviços de desmontagem das estruturas diversas daquelas disponibilizadas pela 
LOCADORA deverão estar finalizados até o horário fixado pela mesma, sob pena de pagamento de multa, pelo 
LOCATÁRIO, no mesmo valor da sanção aplicada pelo Expominas-BH à AMM, se, por dolo ou culpa daquele,
o prazo não for obedecido.

§1º-A multa prevista na décima segunda cláusula, será cobrada pela simples emissão de boleto bancário
com vencimento no dia subsequente ao da infração.
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§2º-A ausência de pagamento do boleto importará na aplicação das mesmas regras da Cláusula décima
segunda.

CLÁUSULA 13º - O LOCATÁRIO obriga-se, ainda, a respeitar os horários estabelecidos pela LOCADORA
relativos à entrada e saída de cargas no Expominas, devendo os veículos ter seu acesso limitado a até 01h (uma
hora) antes do término do prazo de desmontagem determinado para o Evento.

CLÁUSULA 14º - É vedada a distribuição, ainda que gratuita, de bebidas alcoólicas antes das 17h.

§1º-  - O EXPOSITOR/LOCATÁRIO que possua o ramo de atividade de comercialização/distribuição das
mesmas poderá efetuar a comercialização de embalagens fechadas, para consumo externo, sendo proibido
qualquer tipo de degustação.

§2º-  - O descumprimento do caput da clausula décima quarta sujeitará a aplicação de multa no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e notificação ao responsável pela exposição além do recolhimento das
bebidas alcoólicas.

CLÁUSULA 15º - O presente Contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura até o último dia do
evento, após a desmontagem do estande.

CLÁUSULA 16º - A LOCADORA exime-se de toda e qualquer responsabilidade de danos e prejuízos causados
às pessoas contratadas pelo LOCATÁRIO e/ou produtos expostos por esta, durante o período de realização do
evento, assim como danos e prejuízos decorrentes de casos fortuitos ou força maior. 

CLÁUSULA 17º - Os horários e as condições estabelecidos no MANUAL DO EXPOSITOR deverão ser
rigorosamente observados pelo LOCATÁRIO, não se responsabilizando a LOCADORA por qualquer
ressarcimento e/ou indenização material, moral ou qualquer outro previsto no Código Civil e Penal oriundo de
descumprimento pelo mesmo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Decorrente ao impedimento da realização do evento pela LOCADORA, será acordado
entre as partes a devolução do valor referente à locação no prazo máximo de 10 (dez) dias após a notificação do 
LOCATÁRIO ou agendar nova data e local para realização do evento, não incidindo qualquer indenização ou
reajuste de valor pelo ocorrido.

CLÁUSULA 18º - As partes se comprometem a observar e cumprir a legislação vigente, expressamente as
obrigações inerentes à proteção de dados pessoais prevista na Lei nº 13.709/18 e suas respectivas alterações.

CLÁUSULA 19º - Fica estabelecido que, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá prometer,
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar, se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não e benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção,
inclusive as previstas na lei 12.846/2013, e, ainda, não utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados, devendo garantir
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 20º - O descumprimento de qualquer cláusula contratual, constatada negligência, imperícia,
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imprudência ou má fé, por parte da LOCADORA, importará no pagamento de multa no valor de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA 21º - Os casos omissos pelo presente instrumento serão resolvidos conjuntamente com os
representantes legais da LOCADORA e do LOCATÁRIO, ou pessoas que os mesmos designarem.

CLÁUSULA 22º - Os partícipes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte - MG, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios oriundos, que porventura possam surgir da execução do presente Contrato, com expressa e
bilateral renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem devidamente acordados, os partícipes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte 03/02/2026

 

LOCADORA/PROMOTORA:

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS–AMM

LOCATÁRIA:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE
POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
DO CALCÁRIO - CISREC 

 

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Assinado digitalmente por 
JOCIMAR CESAR 
BRANDAO:01243620609
ND: C=BR, CN=JOCIMAR 
CESAR 
BRANDAO:01243620609, O=ICP-
Brasil, OU=videoconferencia
Razão: Eu sou o autor deste 
documento

JOCIMAR 
CESAR 

BRANDAO:01
243620609

RAYANNY CASTRO 

DOS 

SANTOS:117494286

01

Assinado de forma 

digital por RAYANNY 

CASTRO DOS 

SANTOS:11749428601
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  Proc. Administrativo 20- 011/2026

De: Hevellen C. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/04/2026 às 16:07:00

 

Prezados,

Gentileza desconsiderar o anexo encaminhado anteriormente.
Segue, em anexo, o extrato de publicação do contrato, para ciência.

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_CONTRATO_N_014_2026_DISPENSA_N_006_2026_41_Congresso_Mineiro_de_Municipios_AMM_para_participacao_do_CISREC.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
1056/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 1056/2026
Processo Licitatório Nº 008/CISREC/2026
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/CISREC/2026
 
EXPOSITOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC
CNPJ nº 01.272.081/0001-41
 
ORGANIZADORA: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE
MUNICÍPIOS – AMM
CNPJ nº 20.513.859/0001-01
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato,
Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de
Municípios - AMM para participação do CISREC.
 
Valor Total do contrato: R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil,
duzentos e quarenta reais)
 
Assinatura: 03/02/2026
 
Vigência: 6 (seis) meses

Publicado por:
Francielly Roberta Teodoro

Código Identificador:7A7C0CF0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 08/04/2026. Edição 4249
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

08/04/2026, 08:37 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/7A7C0CF0/3d4cfd3255fad977d647ee8b68c7713f3d4cfd3255fad977d647ee8b68c7713f 1/1
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  Proc. Administrativo 21- 011/2026

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/06/2026 às 10:39:00

 

Segue Registro da Publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento

Anexos:
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Objeto:

Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de Municípios - AMM para participação do CISREC.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
006/2026
Última atualização 09/06/2026

Acessar Contratação

Local: Matozinhos/MG

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO CALCARIO -
CISREC

Unidade compradora: 38 - Unidade Única

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 09/06/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 01272081000141-1-000026/2026 Fonte: Licitar Digital - Plataforma de Licitações Online

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 39.240,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 39.240,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário

1 Locação/Contratação de Espaço 41º Congresso Mineiro de
Municípios - AMM para participação do CISREC.

1 R$ 39.240,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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